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MENSAGEM Nº 946 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5.307, 
de 8 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019, que 
renova, a partir de 7 de novembro de 2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão 
Comunitária Majestade - FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00287/2024 MCOM 

  

Brasília, 9 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 

01250.010582/2016-29, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18346/2019/SEI-MCTIC, 

com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela 

Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 5307, de 8 de outubro de 2019, 

publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, 

a partir de 7 de novembro de 2017, a outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade 

- FM (CNPJ nº 03.051.994/0001-63), executante do serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade de Sorocaba, estado de São Paulo. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 

outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/10/2019 | Edição: 205 | Seção: 1 | Página: 7

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 5.307-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, e o que consta dos processos nº 53830.000909/1999 e nº 01250.010582/2016-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017, a autorização

outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM, inscrita no CNPJ nº

03.051.994/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária

na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.010582/2016-29
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1019/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.307, de 8 de outubro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 22 de outubro de 2019, que renova, a partir de 7 de novembro de 2017, a autorização
outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Sorocaba,
Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/09/2024, às 21:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6050330 e o código CRC
246BE7D0 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 6050330

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46852/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.010582/2016-29.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4936175 e o código CRC 31B1DF6E.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 4936175
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.010582/2016-29

Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.051.994/0001-63

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Sorocaba

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 25/10/2019, às 09:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4774967 e o código CRC 0DD5CDD8.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 4774967
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 34063/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.010582/2016-29
Processo de Outorga nº: 53830.000909/1999
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba/SP.
 

ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 07/11/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 07/10/2017,
os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e

 

                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 16/01/2017, às 11:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/01/2017, às
17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1581566 e o código CRC A0AA9934.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 1581566
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49062/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE
Rua Profª. Hortência Soares Amaral, nº 183 - Bairro: Jardim Itangua II
18056100 / Sorocaba – SP
​CNPJ n° 03.051.994/0001-63
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.010582/2016-29.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
34063/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/01/2017, às
17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1581584 e o código CRC 57444B97.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49062/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010582/2016-29 - Nº SEI: 1581584
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

 

 

Nome:  ASS. RADIODIFUSAO COMUNITARIA MAJESTADE FM  

CNPJ: 03.051.994/0001-63 

 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, 

relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta 

agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima 

que vierem a ser apuradas.  

 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no 

âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência 

de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.  

 

 

         Emitida às 16:24:29 do dia 10/10/2017 (hora e data de Brasília).  

 

 

         Válida até 09/11/2017.  

 

          

 

 

         Certidão expedida gratuitamente 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26290/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.010582/2016-29.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade -
FM, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.                O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 07/11/2017, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado até o último mês anterior ao
vencimento da autorização, ou seja, até 07/10/2017, conforme estabelecido no art.
131, Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade apresentou sua
solicitação em 11/10/2017, ou seja, intempestivamente.

 

3.                   Vale ressaltar que a entidade não pode ser abrangida pelo art. 6º-
B, § 6º da Lei nº 13.424/2017, publicada em 29/03/2017, o qual estabeleceu que os
pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Lei
seriam conhecidos e analisados. Tampouco se pode enquadrá-la no § 8º do art. 6º-
B da mesma norma, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga das entidades que se encontrassem com a sua outorga
vencida, até sessenta dias, contados da data de publicação da Lei.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
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Economista, em 14/11/2017, às 15:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2392511 e o código CRC EC5FE636.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 2392511
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49356/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE (CNPJ nº 03.051.994/0001-
63)
Rua Profª. Hortência Soares Amaral, nº 183 - Bairro: Jardim Itangua II
18.056-100 / Sorocaba – SP
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.010582/2016-29.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26290/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade. 

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2392548 e o código CRC 1E96C0A0.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49356/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010582/2016-29 - Nº SEI: 2392548
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BANCO MORADA S.A. 20001220906822-2 20032000001822-9

BANCO NACIONAL DE DESENV. ECON. SOCIAL 20001220906823-0 20032000001823-7

BANCO OURINVEST S.A. 20001220906824-9 20032000001824-5

BANCO PACTUAL S.A. 20001220906825-7 20032000001825-3

BANCO PANAMERICANO S.A. 20001220906826-5 20032000001826-1

BANCO PSA FINANCE BRASIL S.A. 20001220906827-3 20032000001827-X

BANCO PAULISTA S.A. 20001220906828-1 20032000001828-8

BANCO PEBB S.A. 20001220906829-X 20032000001829-6

BANCO PECUNIA S.A. 20001220906830-3 20032000001830-X

BANCO PINE S.A. 20001220906831-1 20032000001831-8

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A. 20001220906832-X 20032000001832-6

BANCO REDE S.A. 20001220906833-8 20032000001833-4

BANCO PORTO REAL S.A. 20001220906834-6 20032000001834-2

BANCO POTTENCIAL S.A. 20001220906835-4 20032000001835-0

BANCO SANTANDER CENTRAL HISPANO S.A. 20001220906836-2 20032000001836-9

BANCO PROSPER S.A. 20001220906837-0 20032000001837-7

BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. 20001220906838-9 20032000001838-5

BANCO SANTANDER S.A. 20001220906839-7 20032000001839-3

B. REGIONAL MALCON S.A. COM. E DE CRED. AO CONS. 20001220906840-0 20032000001840-7

BANCO RENDIMENTO S.A. 20001220906841-9 20032000001841-5

BANCO SCHAHIN S.A. 20001220906842-7 20032000001842-3

BANCO RIBEIRAO PRETO S.A. 20001220906843-5 20032000001843-1

BANCO RURAL S.A. 20001220906844-3 20032000001844-X

BANCO SAFRA S.A. 20001220906845-1 20032000001845-8

BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 20001220906846-X 20032000001846-6

BANCO SANTANDER DE NEGOCIOS S.A. 20001220906847-8 20032000001847-4

BANCO STERLING S.A. 20001220906848-6 20032000001848-2

BANCO SANTOS NEVES S.A. 20001220906849-4 20032000001849-0

BANCO SANTOS S.A. 20001220906850-8 20032000001850-4

BANCO SCHAMIN CURY S.A. 20001220906852-4 20032000001851-2

BANCO SISTEMA S.A 20001220906853-2 20032000001852-0

BANCO SOFISA S.A. 20001220906854-0 20032000001853-9

BANCO SOGERAL S.A. 20001220906855-9 20032000001854-7

BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A. 20001220906856-7 20032000001855-5

BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. 20001220906857-5 20032000001856-3

BANCO SUL AMERICA S.A. 20001220906858-3 20032000001857-1

BANCO SUMITOMO BRASILEIRO S.A. 20001220906859-1 20032000001858-X

BANCO TRICURY S.A. 20001220906860-5 20032000001859-8

BANCO TENDENCIA S.A. 20001220906861-3 20032000001860-1

BANCO THECA S.A. 20001220906862-1 20032000001861-X

BANCO TRIANGULO S.A. 20001220906863-X 20032000001862-8

BANCO UNION - BRASIL S.A.. 20001220906864-8 20032000001863-6

BANCO VOTORANTIM S.A. 20001220906865-6 20032000001864-4

BANCO VR S.A. 20001220906866-4 20032000001865-2

BANCO WACHOVIA S.A. 20001220906867-2 20032000001866-0

BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A. 20001220906868-0 20032000001867-9

BANKBOSTON N.A. 20001220906869-9 20032000001868-7

BANCO UBS WARBURG S.A. 20001220906870-2 20032000001869-5

BANCO MERCANTIL S.A. 20001220906871-0 20032000001870-9

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 20001220906872-9 20032000001871-7

BANCO VOLKSWAGEN S.A. 20001220906873-7 20032000001872-5

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 20001220906874-5 20032000001873-3

BANCO VOLVO (BRASIL) S.A. 20001220906875-3 20032000001874-1

CITIBANK N.A. 20001220906876-1 20032000001875-X

CONTINENTAL BANCO S.A. 20001220906877-X 20032000001876-8

BANCO ZOGBI S.A.. 20001220906878-8 20032000001877-6

DEUTSCHE BANK S.A. BANCO ALEMAO 20001220906879-6 20032000001878-4

DRESDNER BANK BRASIL S. A. - BCO. MÚLTIPLO 20001220906880-X 20032000001879-2

DRESDNER BANK LATEINAMERIK A.G. 20001220906881-8 20032000001880-6

ING BANK N.V. 20001220906882-6 20032000001881-4

BANCO1.NET S.A. 20001220906883-4 20032000001882-2

MORGAN GUARANTY TRUST COMPANY OF NEW YORK 20001220906884-2 20032000001883-0

MULTI-BANCO S.A. 20001220906885-0 20032000001884-9

BANK OF AMERICA - LIBERAL S.A. (BCO. M Ú LT I P L O ) 20001220906886-9 20032000001885-7

PARAIBAN - BANCO DO ESTADO DA PARAIBA S.A. 20001220906887-7 20032000001886-5

PARANA BANCO S.A. 20001220906888-5 20032000001887-3

UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A 20001220906889-3 20032000001888-1

EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 20001220906890-7 20032000001889-X

BCR BANCO DE CRÉDITO REAL S.A. 20001220906891-5 20032000001890-3

HSBC BANK BRASIL S.A. - BCO. MÚLTIPLO 20001220906892-3 20032000001891-1

HSBC INVESTMENT BANK BRASIL S.A. - BCO. MÚLTIPLO 20001220906893-1 20032000001892-X

HSBC REPUBLIC BANK BRASIL S.A. - BCO. MÚLTIPLO 20001220906894-X 20032000001893-8

IBIBANK S.A. - BCO. MÚLTIPLO 20001220906895-8 20032000001894-6

LLOYDS TSB BANK PLC 20032000001895-4

LEMON BANK - BANCO MULTIPLO S.A. 20032000001896-2

No Anexo III da Portaria do Departamento Nacional de Trânsito nº 28, publicada no Diário
Oficial da União de 01/06/2001, Seção I, página 29/30, onde se lê: “...- identificação da agência
bancária(prefixo/dv): 3602-1... - campo CPF/CGC do favorecido: FUNSET - MULTA DE TRÂNSITO
informar o código 20001220906XXX, onde XXX é o código do agente arrecadador atribuído pelo
Departamento Nacional de Trânsito, conforme Anexo II.”

Leia-se: “...- identificação da agência bancária(prefixo/dv): 4201-3... - campo CPF/CGC do
favorecido: FUNSET - MULTA DE TRÂNSITO informar o código 20032000001XXX, onde XXX é o
código do agente arrecadador atribuído pelo Departamento Nacional de Trânsito, conforme Anexo II.”

GABINETE DO MINISTRO

<!ID929029-0> PORTARIAS DE 16 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

46 53670.000129/99 Associação Comunitária e Cultural Lago dos Ti-
ges

Britânia/GO

47 53665.000079/01 Associação de Moradores e Entidades Comunitá-
rias de Figueirópolis - Tocantins

F i g u e i r ó p o l i s / TO

48 53830.003042-98 Associação Comunitária Novos Rumos para o De-
senvolvimento Social, Cultural e Artístico

Barbosa/SP

49 53000.007190/02 Associação de Radiodifusão Comunitária São Do-
mingos

Brejo da Madre de
Deus/PE

50 53830.001938/98 Associação Comunitária Itaiense Itaí/SP
51 53830.000909/99 Associação de Radiodifusão Comunitária Majes-

tade "FM"
Sorocaba/SP

52 53740.001041/98 Associação Cambaraense de Rádio Comunitária Cambará/PR
53 53650.000861/99 Instituto de Radiodifusão Comunitária de Pacujá -

Ceará
Pacujá/CE

54 53710.000722/98 Instituto de Desenvolvimento Social Educacional
Cultural e Comunitário de Oratórios

Oratórios/MG

55 5 3 7 4 0 . 0 0 0 9 11 / 9 9 Associação Cultural, Educacional e Ecológica de
Capanema - "ACEC"

Capanema/PR

56 53690.000093/01 Associação Comunitária da Cidade de Denise -
MT

Denise/MT

57 53770.000609/02 Associação Artística Virtulino Antônio Mairink -
Jovens Unidos de Iguaba Grande

Iguaba Grande/RJ

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
<!ID929047-0>

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 3 de abril de 2003

Processo n° 53542000521/1999 aplica a CENTRAL ENGE-
NHARIA LTDA, executante do serviço Limitado Privado, no mu-
nicípio de Goiânia/GO, a pena de Multa no valor de R$ 268,16
(duzentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos), com fulcro no
inciso II do art. 173 e artigo 179, ambos da Lei 9.472/97, por des-
cumprir o disposto nos itens 10.1 c/c 13.5, II, “h” da Norma
n°13/97.

<!ID929045-0>

Em 6 de novembro de 2002

Processo n° 53545000270/2001 aplica a CLAUDENOR ZA-
PONE JÚNIOR, executante do serviço Limitado Privado, no mu-
nicípio de Ribeirão Castanheira/MT, a pena de Multa no valor de R$
250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com fulcro no inciso II do art.
173 e artigo 179, ambos da Lei 9.472/97, por descumprir o disposto
nos itens 7.5 e 10.1 da Norma 13/97.

<!ID929027-0>

Em 28 de outubro de 2002

Processo n° 53548000418/1999 aplica a COOPERATIVA
DE ENERGIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO RURAL DA
GRANDE DOURADOS LTDA, executante do serviço Limitado Pri-
vado, no município de Deodápolis/MS, a pena de Multa no valor de
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com fulcro no inciso II do

art. 173 e artigo 179, ambos da Lei 9.472/97, por descumprir o
disposto no item 10.1 da Norma n° 13/97.

Em 12 de novembro de 2002

Processo n° 53548000486/1999 aplica a BURITAMA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LTDA, executante do
serviço Limitado Privado, no município de Nova Alvorada do
Sul/MS, a pena de Multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cin-
qüenta reais), com fulcro no inciso II do art. 173 e artigo 179, ambos
da Lei 9.472/97, por descumprir o disposto no item 10.1 da Norma n°
13/97.

Em 29 de novembro de 2002

Processo n° 53548000489/1999 aplica a BRENO DE AR-
RUDA MORAES RIBEIRO, executante do serviço Limitado Privado,
no município de Maracajú/MS, a pena de Multa no valor de R$
250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com fulcro no inciso II do art.
173 e artigo 179, ambos da Lei 9.472/97, por descumprir o disposto
no item 10.1 da Norma n° 13/97.

Em 30 de dezembro de 2002

Processo n° 53548000382/2001 aplica a BRAULINO PE-
REIRA BARBOSA, executante do serviço Radiotelefônico, no mu-
nicípio de Rio Negro/MS, a pena de Multa no valor de R$ 817,89
(oitocentos e dezessete reais e oitenta e nove centavos), com fulcro no
inciso II do art. 173 e artigo 179, ambos da Lei 9.472/97, por des-
cumprir o disposto nos itens 2.6 e 3.1 da Instrução n° 03/85 - DEN-
TEL c/c item 10.1 da Norma n° 13/97.

Em 25 de fevereiro de 2003

Processo n° 53548000657/1999 aplica a BRASAMID
AGROINDUSTRIAL LTDA, executante do serviço Limitado Pri-
vado, no município de Bataguassu/MS, a pena de Multa no valor de
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), com fulcro no inciso II do
art. 173 e artigo 179, ambos da Lei 9.472/97, por descumprir o
disposto no item 10.1 da Norma n° 13/97.

EDÍLSON RIBEIRO DOS SANTOS

Em 3 de janeiro de 2003

Processo n° 53700000266/1999 aplica a COMERCIAL SÃO
JOÃO LTDA, executante do serviço Limitado Privado, no município
de Três Lagoas/MS, a pena de Multa no valor de R$ 536,32 (qui-
nhentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos), com fulcro no
inciso II do art. 173 e artigo 179, ambos da Lei 9.472/97, por des-
cumprir o disposto nos itens 9.8.1 e 10.1 da Norma n° 13/97.

MAURY CAETANO DE OLIVEIRA
Em exercício

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
<!ID929020-0>

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 9 de outubro de 2002

Processo n° 53548000027/1999 aplica a LUZIA HELENA
VALE DE BARROS, executante do serviço Limitado Privado, no
município de Itaquiraí/MS, a pena de Multa no valor de R$ 335,20

Ministério das Comunicações
.
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<!ID673303-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 314, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARAI-
SENSE PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Sebastião do Paraíso, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 260,

de 12 de junho de 2003, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Paraisense para o Desenvolvimento Artístico e Cultural
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de São Sebastião do Paraíso,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673304-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 315, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO DE BANDEIRA DO SUL
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Bandeira do Sul,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 94,

de 23 de janeiro de 2004, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Radiodifusão de Bandeira do Sul para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Bandeira do Sul, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673305-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 316, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMU-
NITÁRIA MAJESTADE "FM" para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Sorocaba, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 51,

de 16 de janeiro de 2004, que outorga autorização à Associação de
Radiodifusão Comunitária Majestade "FM" para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673306-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 317, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA
SEDE DE MARQUES DE SOUZA para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Marques de Souza, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.161, de 16 de outubro de 2002, que outorga autorização à As-
sociação de Moradores da Sede de Marques de Souza para executar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Marques de Souza, Estado do Rio Grande do Sul, re-
tificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista
o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673307-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 318, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA
COMUNITÁRIA DE NATIVIDADE para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Natividade, Estado do
Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 26,

de 15 de janeiro de 2004, que outorga autorização à Associação de
Arte e Cultura Comunitária de Natividade para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Natividade, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673308-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 319, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CO-
MUNITÁRIA DE DUMONT para executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Dumont, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 769,

de 22 de dezembro de 2003, que outorga autorização à Associação
Beneficente e Comunitária de Dumont para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Dumont, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673309-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 320, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão outor-
gada à RÁDIO DIFUSORA DO PARANÁ
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Mare-
chal Cândido Rondon, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

24 de agosto de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Difusora do Paraná
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673310-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 321, DE 2007

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO DIFUSORA CAXIENSE
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de Ca-
xias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

11 de setembro de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Difusora Caxiense
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Caxias do Sul, Estado
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673311-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 322, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CUL-
TURAL PROFESSOR ROULIEN RIBEI-
RO LIMA para executar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Arcos, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 597,

de 24 de novembro de 2005, que outorga permissão à Fundação
Educacional e Cultural Professor Roulien Ribeiro Lima para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Arcos, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673313-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 323, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA SÃO DOMINGOS para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Brejo da Madre de Deus,
Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 49, de

16 de janeiro de 2004, que outorga autorização à Associação de Ra-
diodifusão Comunitária São Domingos para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Brejo da Madre de Deus, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 6 de novembro de 2007
Senador TIÃO VIANA

Presidente do Senado Federal
Interino

<!ID673314-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Presidente do Senado Federal Interino, nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 324, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
SANTO ANTÔNIO DO MONTE para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Santo Antônio do Monte, Es-
tado de Minas Gerais.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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03.051.994/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 
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17/03/1999

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA MAJESTADE - FM
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MAJESTADE FM
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASS. RADIODIFUSAO COMUNITARIA MAJESTADE FM

CNPJ: 03.051.994/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 18:07:56 do dia 20/03/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/04/2018. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA NOITE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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Ministério das Comunicações

01250.010582/2016

ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA MAJESTADE - FM

6 290

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / SOROCABA/SP

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Noeli do Carmo Souza 058.025.678-21 Tesoureiro 01/08/2014

01/08/2018

VICENTE TIMOTEO DE

ALMEIDA

099.367.838-67 Presidente 01/08/2014

01/08/2018

(15) 991468115

(15) 91468115

Neuza Alcântara da Cunha

Pereira

043.246.938-97 Secretário 01/08/2014

01/08/2018

Luis Carlos Pereira 089.576.698-17 Vice-Presidente 01/08/2014

01/08/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 01250.010582/2016-29

Localidade: SOROCABA/SP

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE - FM

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: (2294250).

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 11/10/2017

1.2) Tempestividade: () Sim () Não  Lei 13424/2017

2) Estatuto Social: fl.  (2294252)

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. ausente

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.7º ausente

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, III

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, III-restrição art.10, §6º

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 6º

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 6º   -mandato de 4 anos sem restrição de reeleição

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 19-incompleto

Pági 1 de 121/03/2018 RADCOM
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3) Ata de Eleição da Diretoria: (2294256) em 01/08/2014

Presidente: VICENTE TIMÓTEO DE ALMEIDA

Vice-Presidente: LUIS CARLOS PEREIRA

Secretário: NEUZA ALCÂNTARA DA CUNHA PEREIRA

Tesoureiro: NOELI DO CARMO DE SOUZA

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 1/5   (2294258)

5) CNPJ: (2769404)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2294265) (2769405)

7) Declaração de conformidade: (2294268)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: (2294262)

***PENDÊNCIAS:

NT 26290/2017, recebida em 08/12/2017, resposta em 04/12/2017:

Foi considerada intempestiva a apresentação do requerimento de renovação em 11/10/2017, entretanto, de acordo

com o Art. 6ºB, §4º, da Lei 9.612/1999,o requerimento apresentado até a data do vencimento da outorga deve ser

apreciado, com a imposição de multa, se o processo, ao final, for deferido. Assim, será feita a análise dos

documentos apresentados, dando-se prosseguimento ao processo.

Estatuto Social: ausente finalidade de prestar serviço, ingresso gratuito e uma reeleição; conselho comunitário

incompleto. Caráter comunitário: as disposições sobre tipos de associados denotam ?venda de espaço?, o que é

expressamente vedado.

Pesquisa TRF3: LUIZ CARLOS PEREIRA-TRF distribuição

***CONCLUSÕES:

Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6145/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.010582/2016-29.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE - FM ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba,
estado de São Paulo, apresentou requerimento de renovação da autorização
(2294250), em 11/10/2017, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 07/10/2017, conforme informado na Nota Técnica nº
34063/2016/SEI-MCTIC (1581566) e com fundamento no art. 36 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998.

 

2.  No entanto, o  pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo,
tendo em vista os § 3º e § 4º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabelecem que: "Na hipótese prevista no caput deste
artigo, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as
regras do art. 59 da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962", e  "A aplicação da
sanção prevista no § 3o não será elidida caso a autorizada apresente
requerimento de renovação antes de receber a notificação". Desta forma,
desconsiderando-se o que consta na Nota Técnica nº 26290/2017/SEI-MCTIC
(2392511), passa-se à verificação dos documentos apresentados

 
ANÁLISE

3.  Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar consolidado com todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto social deve estar de acordo com o que dispõe o

art. 40 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A

do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos

das pessoas jurídicas, conforme art. 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro

de 1973.

Art. 131,

inciso II, c/c
Estatuto social adequado à Portaria

Da análise do estatuto social, constatou-se a inobservância ao art. 40 da

Portaria, conforme segue especificado:

 

a.  Não consta do estatuto social a expressa indicação da finalidade de

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme inciso I do

art. 40, da Portaria.

 
b. O art. 10º, §8º do estatuto está em desacordo com o art.
40, II da Portaria, uma vez que restringe o ingresso do
associado à aprovação pela Diretoria. Reitera-se que a
admissão do novo associado (pessoa física ou jurídica) não
pode estar condicionada à aprovação pela Diretoria ou
mesmo à indicação por outros associados. Além disso, não
está previsto expressamente o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, em
desacordo com o mesmo dispositivo.
 

c. Não está expressamente previsto o direito de voz e de voto dos
associados nas instâncias deliberativas, em desacordo com o art. 40,
III da Portaria.

 

d. Não está expressamente previsto o direito de os associados votarem
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à Portaria

nº 4334, de 2015.

d. Não está expressamente previsto o direito de os associados votarem
e serem votados para os cargos diretivos, em desacordo com o art. 40,
IV da Portaria. As restrições constantes do art. 10º devem ser eliminadas,
uma vez que exclui direito básico de determinados associados, conforme
disposto no art. 55 do Código Civil: "Os associados devem ter iguais
direitos, mas o estatuto poderá instituir categorias com vantagens
especiais."

 

d . Não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida

por, no máximo, uma vez, conforme art. 40, V, "b" da Portaria.

 

e. O estatuto social não especifica a composição e o modo de

funcionamento do Conselho Comunitário, conforme art. 40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se

adequar ao que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento

de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso do associado.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do

Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das

pessoas jurídicas, conforme art. 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de

1973.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Não foi encaminhada a Ata de eleição da diretoria em exercício, apenas

uma ata que limita o mandato em 4 (quatro anos).

 

Observação: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário contendo a
descrição e a avaliação acerca da grade de programação, conforme
previsão do art. 116 da Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do Processo, a Entidade deve regularizar o
Conselho Comunitário e encaminhar novo relatório sobre a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas,

de moradores, associações rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada bem como

representantes da Administração Pública ou de Conselhos Profissionais

(OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá contar com a
assinatura de todos os seus conselheiros, em número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas entidades representadas pelos membros.

Art. 131, §2º CNPJ válido e atual
Verifica-se que o endereço constante do CNPJ difere do informado ao MCTIC,

portanto, deve ser efetivada a alteração.

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 1º,

parágrafo

único c/c art.

7º, inciso II

Caráter Comunitário.

A partir da análise do processo foram feitas pesquisas que levaram aos

seguintes fatos:

 

No art. 10º do Estatuto, são criadas categorias de associados, concedendo

somente aos "associados efetivos", que são os fundadores, os direitos

previstos no art. 40 da Portaria 4334/2015.

 
O § 6º do mencionado artigo estabelece que os associados "plenos" devem

suportar "os custos com a operacionalização do canal comunitário", e

aos "co labor ador es", "determinar-se-á também as
contribuições financeiras para manutenção do canal
comunitário, de acordo com o tempo de uso do mesmo."
 
No §7º do mesmo artigo, estabelece que qualquer cidadão
poderá veicular programas, desde que pague por sua
veiculação.
 
Tais disposições estão em desacordo com a Lei 9.612/1998 e
Portaria 4.334/2015, em especial artigos 104 a 111.
 

O(s) elemento(s) acima apontado(s) pode(m) configurar, ao menos em tese,

violação do caráter comunitário, condição imprescindível para que uma
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entidade possa obter ou manter a autorização para prestar o serviço de

Radiodifusão Comunitária.  Em virtude disso, é preciso que a Entidade

preste os devidos esclarecimentos.

 

4. O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes
disposições:

I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado
para os cargos de direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho
Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que
concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.

 

5. A composição do Conselho Comunitário deve obedecer as disposições dos
artigos 113 e seguintes da Portaria 4334/2015:

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de
zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades
legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário,
dentre outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria executora do serviço e a Administração
Pública direta e indireta.

§ 2º ...
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:
I – fiscalizar a programação da emissora;
II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre
outros;
III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;
IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
V – receber reclamações, denúncias e elogios; e
VI – submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade
autorizada relatório circunstanciado acerca da programação.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

6.   Após consultas ao sítio do Tribunal Regional Federal e da respectiva
Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a
impossibilidade de emissão de certidões negativas de distribuição junto ao Tribunal
Regional Federal da 3ª Região - Segunda Instância, relativas ao LUIZ CARLOS
PEREIRA.

 

7.   Dessa forma, a Entidade deve esclarecer a situação e, caso opte por manter o
diretor, deve encaminhar certidão de inteiro teor do(s) processo(s) e comprovar
adequadamente o cumprimento da pena e extinção da punibilidade; destaca-se
que essa comprovação somente poderá ser feita por documento oficial emitido
pelo Poder Judiciário.

 

8.   Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta. 
Assim, eventual dificuldade de envio através do CADSEI, deve ser suprida, dentro
do prazo, por outro meio, como Correios ou protocolo geral.
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CONCLUSÃO

9.   Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

10. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

11.  Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

12.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 21/03/2018, às 14:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/03/2018, às
17:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2770820 e o código CRC 8871DD14.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 2770820
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11024/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
VICENTE TIMÓTEO DE ALMEIDA
ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE (CNPJ
nº 03.051.994/0001-63)
Rua Profª. Hortência Soares Amaral, nº 183 - Bairro: Jardim Itangua II
18056-100 - SOROCABA – SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.010582/2016-29.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6145/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/03/2018, às
17:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2771627 e o código CRC A0BA15E9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 11024/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010582/2016-29 - Nº SEI: 2771627

Ofício 11024 (2771627)         SEI 01250.010582/2016-29 / pg. 13



PREENCHER CO!.1 LETRA DE FORMA 	
AR 

	

_ 	DESTINATÁRIO DO. OBJETO 1 1)F. STINATAIRE 
I( 	 I1, 	.; ;;-,'ti :. '•l±l fr f'rilfr JE5T,IR1 	 - 	-. 	- 	- 

SERAD/CGRC 
Ufício n° 1102412018/SEI-MCTIC, 27/03/2018 

01250.01058212016-29 
VICENTE TIMÓTEO DE ALMEIDA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 	 r ,..r. 
MAJESTADE 
R. Prof. Hortõricia Soares Amaral, n° 183 Jardins Itanc}Lla II 

18056-100 	Sorocaba 1 SP 	 N~;1URE-7A1)0FNVlorr1,tirtrxr-nt=rrn;vá 

________________________________________________________ 	 -J 
i ri PRIORITÁRIA! PR/' 

— 	- - - - 	- 	EMS 

[ii SWU Ar)O r 1//r1_I:UK DÉCLARÉ 

ES ATURA DO RE EBEDRR! 1GNATUREDURÉ'CEPTEUR 	L)ATADENECEBAfENTO 	[AE,.f3()i)[-fNift[=.GA 

E
-~¡ 	fIy1 	 DATE DE LIV/RATIO~N 	 UflIDC I DF' TINO 

	

 I, ~} 	If D . 	 ~? 	¡ /, 	 ffUl StINAT/ON 

NOME LEGÍVEL DO RECE©EDOR 1 NOM L)SíBLEDURECEPTtUR 	v 	- - -  

N' DOCUMENTO DE IPENTIFIGAÇÁO DO 	 RIJI3RICA [. VAI. DO [h.1f i2 GADO / 	 1 	2 d ABR 20 
RECEr3EDOR 1 óRGAO EXPEDI[)OR 	 SIGNATURE DE LAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO No VERSO 1 APRESSE DE RETUUR DANS LE Vr.:lrs 	 Vim,. 
752402030 	 FC0483/ IG 	-_~  	- 	 ' 

'f 	.. U'li viril 

Aviso de Recebimento (AR) OFI_11024  JT227177228BR. (3010115)         SEI 01250.010582/2016-29 / pg. 14



. 	. 
AVISO DE 

-~~ AF 
--~~~AVISCNO7 	 JT 22717722 8 BR 

/mx//'.\/ omx//m Í)1//vR4aoN 

| 	 | 	 (J 	yJ 
. 	 , 

~=-~ ---' --~--- fl/ -__w~~ 

| \¿/ ~`/'\ 	|/! \( ' : 	/ y | 	̀  
| 	\ . 	.- 

Aviso de Recebimento (AR) OFI_11024  JT227177228BR. (3010115)         SEI 01250.010582/2016-29 / pg. 15



Petição  (2981165)         SEI 01250.028068/2018-10 / pg. 1



Petição  (2981165)         SEI 01250.028068/2018-10 / pg. 2



Petição  (2981165)         SEI 01250.028068/2018-10 / pg. 3



Petição  (2981165)         SEI 01250.028068/2018-10 / pg. 4



Petição  (2981166)         SEI 01250.028068/2018-10 / pg. 5



Petição  (2981167)         SEI 01250.028068/2018-10 / pg. 6



Petição  (3108465)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 1



Petição  (3108465)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 2



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 3



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 4



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 5



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 6



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 7



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 8



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 9



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 10



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 11



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 12



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 13



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 14



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 15



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 16



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 17



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 18



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 19



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 20



Petição  (3108466)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 21



Petição  (3108467)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 22



Petição  (3108467)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 23



Petição  (3108467)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 24



Petição  (3108467)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 25



Petição  (3108467)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 26



Petição  (3108467)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 27



Petição  (3108467)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 28



Petição  (3108467)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 29



Petição  (3108468)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 30



Petição  (3108469)         SEI 01250.036331/2018-36 / pg. 31



29/10/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

 
 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASS. RADIODIFUSAO COMUNITARIA MAJESTADE FM

CNPJ: 03.051.994/0001-63

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 17:19:53 do dia 29/10/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 28/11/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 03051994/0001-63
Razão Social: ASSOC DE RADIOFUSAO COM MAJESTA
Endereço: R PROFESSORA HORTENCIA SOARES DO AMARAL 183 / JARDIM

ITANGUA / SOROCABA / SP / 18056-100
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 27/10/2018 a 25/11/2018
 
Certificação Número: 2018102703271903970008
 
 
Informação obtida em 29/10/2018, às 17:21:12.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA MAJESTADE - FM
CNPJ: 03.051.994/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 15:18:14 do dia 23/10/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 21/04/2019.
 Código de controle da certidão: A048.F14A.2DC2.A6C3

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

      Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA MAJESTADE - FM

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.051.994/0001-63

Certidão nº: 161250633/2018

Expedição: 29/10/2018, às 17:24:22

Validade: 26/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA MAJESTADE - FM

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.051.994/0001-63, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 01250.010582/2016-29. 
Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade – FM 
Localidade: Sorocaba / SP. 
CNPJ 03.051.994/0001-63 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: (2294250). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 11/10/2017. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 6º-B, §§ 3º e 4º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017.  
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: solicitar. 
 
2) Declaração de conformidade: Evento 2294268 – Processo 01250.063033/2017-38. 
 
3) Estatuto Social: fls. 05 a 14 (Evento 3108466 – Processo 01250.036331/2018-36) – sem registro. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4; 7, a, IV – associado propõe admissão. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7, a, II; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7, a, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 11; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 11 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 13. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 2; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 4; 7, a, III; 8; 
e) Direitos dos associados: art. 7, a; 
f) Deveres dos associados: art. 7, b; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 19; 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 10; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 10, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, §1º; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 02/4 (Evento 3108466 – Processo 01250.036331/2018-36) – sem registro. 
Mandato de 25/5/2018 a 25/5/2022. 
 
Presidente: Vicente Timóteo de Almeida; 
Diretor Administrativo: Paulo Leandro dos Santos – ausente; 
Diretor de Operações: Ivanildo Bezerra Leite – ausente; 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 01 (Evento 2294258 – Processo 01250.063033/2017-38) 
– Faltam documentos dos Diretores Administrativo e de Operações.  
 
6) CNPJ: Evento 2769404 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3510687 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 01 a 08 (Evento 3108467 – 
Processo 01250.036331/2018-36).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3510694 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3510700 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3510703 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual:  
 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
29/10/2018 – Após análise dos autos observou-se a existência de pendências, conforme comunicado à entidade 

por meio da Nota Técnica nº 6145/2018/SEI-MCTIC. Em resposta, a Radiodifusora apresentou parte da 

documentação solicitada. Assim, tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela 

Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à 

interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 

130, §3º e §4º, será concedido à segunda oportunidade para o cumprimento das pendências elencadas a seguir: 

 

a) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria. 

b) Estatuto Social: Adequação à Portaria – O art. 7, a, IV restringe o ingresso de associado à indicação por 

outros associados. Encaminhar Estatuto devidamente registrado. 

c) Ata de Eleição: A Ata de Eleição da diretoria encaminhada não demonstra que está registrada no 

Cartório de Pessoas Jurídicas. 

d) Encaminhar Documentos que comprovam a nacionalidade/maioridade do Diretor Administrativo e de 

Operações; 

 
 
OBS: Após o cumprimento de exigência, pesquisar vínculo e certidões. 
 
 
 
***CONCLUSÃO: 
 
Será elaborada Nota Técnica, pela segunda vez, para solução das pendências indicadas. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Vicente Timóteo de 

Almeida 
03/12/1967 099.367.838-67 203324547 

Paulino Timóteo de 
Almeida e Francisca  
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Vaz de Almeida 

Diretor 
Administrativo 

Paulo Leandro dos 
Santos      

  Diretor de 
Operações 

Ivanildo Bezerra Leite 
     

   

Checklist RadCom (3510781)         SEI 01250.010582/2016-29 / pg. 8



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24159/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.010582/2016-29.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba,
estado de São Paulo, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota
Técnica nº 6145/2018/SEI-MCTIC.

 

 
ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o
cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada uma
vez, esta será a segunda oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo com
o que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 7, alínea "a", inciso
IV do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso
II da Portaria, uma vez que
restringe o ingresso do
associado à indicação por
outros associados. Reitera-se
que a admissão do novo
associado (pessoa física ou
jurídica) não pode estar
condicionada à aprovação pela
diretoria ou mesmo à indicação
por outros associados. 

 

 

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

A Ata de eleição da diretoria
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Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada, datada de
25/5/2018, não demonstra que
está registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe certidão cartorária
que comprove o registro.

 

 

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
dos seguintes diretores:

 

1 – Paulo Leandro dos Santos
(Diretor Administrativo);

 

2 – Ivanildo Bezerra Leite
(Diretor de Operações).

 

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF do Diretor
Administrativo e Diretor de
Operações.

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
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conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 29/10/2018, às 17:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/11/2018, às 08:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3510783 e o código CRC 98DD44CF.

Minutas e Anexos

Anexo 3510786.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 3510783
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43420/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VICENTE TIMÓTEO DE ALMEIDA
ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE (CNPJ
nº 03.051.994/0001-63)
Rua Profª. Hortência Soares Amaral, nº 183 - Bairro: Jardim Itanguá II
18056-100 - SOROCABA – SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.010582/2016-29.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24159/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/11/2018, às 08:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Ofício 43420 (3510789)         SEI 01250.010582/2016-29 / pg. 17



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3510789 e o código CRC D7894590.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43420/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010582/2016-29 - Nº SEI: 3510789
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AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES – MCTIC 
 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar – CEP 70044-900 / Brasília – DF 
 
OFICIO N° 43420/2018 
 
NOTA TÉCNICA N° 24159/2018/SEI-MCTIC 
 
PROCESSO N° 01250.010582/2016-29 
 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. 
 
 
 
A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA MAJESTADE – FM, 
inscrita no CNPJ sob n° 03.051.994/0001-63 com sede na RUA MARIA LUVIZOTTO 
CATTO n° 441, JARDIM ITANGUA, SOROCABA, SP, CEP 18056-080 vem perante Vossa 
Excelência, por intermédio de sua advogada, apresentar CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA. 
 
Anexo apresentação dos documentos SOLICITADOS: 
 

1- Requerimento de Renovação de Outorga devidamente assinado 
2- Ata e Estatuto Social adequado a Portaria e registrado no Livro A do cartório PJ 
3- Ata de Eleição diretoria registrada anteriormente 
4- CPF e RG dos diretores 

 
 
 

Termos em que pede deferimento. 
 

Sorocaba / SP, 21/01/2019 
 

Atenciosamente, 
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RI'OI-iERIMENTO

AO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO 2" REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS

JURÍDICAS DA COMARCA DE SOROCABA/SP.

VICENTE TIN4OTEO DE ALN,IEIDA, portadol do I{C n" 20.i32.4,54-7 SSP/SP inscrito no

CPF sob no í)99.3('r7.838-67. residcntc e domiciliado na Rua l\{aria Luvizotto Catto tto 441, casa

2, Jardirn ItangtLá. CEP ltjO56-0lJ0. no Município cle Sorocaba SP. cotn etrdereço eletrônico:

l:.LqgUcdl4,irncitlalll,hotnriiii.çonr na qualitlac'lc de Prcsidente da cntidadc clcnominada

,\ssoctAÇÃn uu RADIODil.'uSÃO CONIUNIl.;\RlA N'IrrJESI.ADE l'M, inscrira rr()

CNPJ sob n" 03.051.99.1/0(X)l-63, r'em através deste. r'tos termos cla Legislação vigerrte.

requercr o registro tla ATA da ASSItr.N,ÍBLlllA GIT.RAL EXTRAORDINARIA para ,\provaçào

do Estatuto Socialaclccluado à Portaria n'4334 dc 2015 alterada pcla Potlaria n" 1.909, dc 6 de

al-rnl de 2013:.luntamcute com a ar,erbaçào clo ESTATUT(I SOCIAL altexo ao preseltte.

l)eclara aincla. que o irltinro registro da relericla enticlade nessa Serventia. ocorreu sob lt"

J t52.994 cnr 2li06i201E. r

Nestcs Tcrmos.

l'edc Dc[crir]lclllo.

Solocitba SP, 17 rlc Dç:z-cnrbt'o ilc 2018.

,l \ t \

{i } \ ;\ ttil \
\r | | 1 I lll'!

L-li ,- 1- t -) * y'l-\ tt

Di,"t.r. G..'.rl ( P^'tkl.rt+
\,.ICENTE TIM0TEo DE ALN,tEIDA

CPF n." 099.367.113tt-67

Página 1

v.í'
//\*.,),\

\( h^W
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EDrrAr- DE coNvocrçÃo N., 002/2018.

D4T4........ ..............20 Dlr NOVENíBRO DIr 2018.

EMENTÀ.. .:C'ONV(X]A(]À0 para

.\SSIrl\48t.[tA C;l:RAI- llXTR,\ORDINÁRtA para APROVAÇ'ÃO I]STATUTARTA DA
,\ssoclI AÇ,lo DE Rz\DIODt t'L SÃO CON4 UN I't',itUA ytAJ E S',I'ADti t'!I.

Os Membros da Associação tle Radiodifusâo Comunitária Majestade FM,
no uso de suas atribuições regimentais;

RESOLVEM.

CONVOCAR, todos os Membros, Convidados e Autoridades para a
Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 10 de Dezembro de 2018, às 19:30
horas. na secle da entidade situacla na Rua Maria Luvizotto Catto no 441, Jardim Itanguá, CEP
1805G080, no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, em cuja Ordern do dia, será apreciar
a seguinte matéria: 1-) Alteração do Estatuto Social adequado aos dispositivos da Portaria no

4334, de 2015 alterada pela Portaria no 1.909, de 6 de abril de 2018.

Sorocaba SP.20 clc Novembro ctc 2018.

RE(ilSTRE-SI c PI..BLiQt-tl,-S[.

VIC'E N'lh llMO'l'EO DE ALMEIDA
C'[)F n." 0(,)9.i67. E3li-67

ra1

Y"\")

Direlol Gerai
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RADIODIFUSÃO COMUNITARIA MAJESTADE FM.

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito (10i l2l20l8),
as 19:30 horas, rcuniram-se em segunda convocação, em Assemtlléia Geral
Extraordinária. os Membros. Associados, Convidados e Autoridadcs, da

entidade Associação de Radiodifusão Comunitaria Majestade FM,

devidamente inscrita no CNPJ sob n" 03.051.9941000L-63 atendendo ao

Edital de Convocação 00AZA|8, respeitando o quórum previsto no Estatuto,

na sede da Assocraçáo situada na Rua Maria Luvizotto Catto n" 447, Jardim

Itanguá" CEP 18056-080, no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo.

Iniciando os trabalhos, foi escolhido por aclamação, para presidir a seção, o

Senhor VICENTE TIMOTEO DE ALMEIDA, convidando a mirn,

PAULO LEANDRO DOS SAI{TOS , para secretadar a seção, solicitando a

leitura do Edital de Convocação com o seguinte teor: 1-) Alteração do

Estatuto Social adequado aos dispositivos da Portaria no 4334, de 2015

alterada pela Portaria n' 1.909, de 6 de abril de 2018; O Presidente Sr.

VICENTE TIMOTEO DE ALMEIDA colocou em discussão o primeiro
item da pauta, salientando que para atender as exigências do Ministério das

Comunicações, tendo em vista o processo de renovação de outorga, fbi
necessário fazer nova revisão estatutária readequando o Estatuto aos

dispositivos da nova Portaria, pois o Ministério das Comunicações atraves da

Nota Técnica no 2415912018/SEI-MCTIC apontou irregularidade acerca do

artigo 7" alínea "a" inci_so IV do. EstatUto, eue cliz respeito ao ingresso do

associado a entidade, alegando que este inciso estaria em desacordo com os

dispositivos da Portaria. Dando prosseguimento o senhor Presidente solicitou
que o Estatuto da Associação, fosse lido e terminada a leitura e análise do

Estatuto Social ficou decidido por unanimidade das pessoas presentes que o

i para evitar qualquer

pr-oblema e qualquer restrição de ingresso dos associados, tendo os mesmos

garantia de ingresso gratuito a entidade, conforme já consta no artigo 4o do

Estatuto. O Estatuto foi submetido à votação, sendo aprovarJo sem emendas ou

ressalvas, poÍ unanimidade das pessoas presentes e em anexo acompanha a
presente aÍa. O Diretor Geral (Presidente) VICEI{TE.{IMOTEO DE
ALMEID A, fez uso cla palavra, agraclecendo a todos ciados pela

confiança depositada em sua pessoa no corrente ano, ixou livrc

o". sCtb'il trrÍti
Petição  (3783444)         SEI 01250.002932/2019-26 / pg. 17



)o.l{( l'"t SOll(.}( ;\ll,\
Ill,-G IS'l'll0.n^ I 53.(r2J

09/01/?019l».

e?
W

a palavra, como não houve manifesto por parte dos presentes os trabalhos da

seção foram suspensos por um tempo necessilrio pat'a que fosse feita a

lar,'ratura desta Ata. o que eLr PAULO LEANDRO DOS SANTOS fiz como

Sccrctário da Scção, c apos reabcfta a Seção a rcferida Ata foi lida e aprovada

llor Ltnattirnitlacle cm todo o seu tL:or, a qual seglle assinatla por mim, pclo
Diretor Geral (Presidente) e pelo Diretor Operacional (Tesoureiro) da

ASSOCTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA MAJESTADE
FM com visto da advogada l)ra. Priscila Ferreira, com endereço eletrônico:

a rl_r l:ulçtlalcrre i ra (ir gnra lL. çe.qt i n s cri ta na OABr'S P 3 6 7. 7 9 8 .

Sorocaba I SP, 10 de dezernbro de 2018.

t -i ;

\lll
.tVl--.I--'' ''{" 

-Diretor Geral (Presidente ).

VICENTE TINIOTEO DE ALNIEIDA
CPF n." 099.167.838-67

PAU-LO LEANDRO DOS S;\NTOS
CPF n." I 10.507.588-54

IVANILDO BEZERRA LEITE
CPF n." 031.573.178-81

l9r0vvr?llts
vr{HH $$ffi.,tgi*, i5ffiÊ

)\.

Piigina 2

\ 
-.1

Ç Aâ-u,L Í L I .',. i , f,.,r( r.< : a ) l. I.

Di rctol Aclrrrin i sl rati vr-r ( Sccrctãri o 1.

'etor de Operaç esoureiro ).

gada,

PRISüL FE IRA

C\
-"'llXl'ffi

Petição  (3783444)         SEI 01250.002932/2019-26 / pg. 18



,,. rr.r'r \()l{()( .\ll \

11[.i;'i5, i 1111'1r'l s-t'c]'t
it9/()lr'llllv

Assembléia Geral Ex

Estatutária
A MAJESTADE FM.

il\\ l\ {l \

: \,ICENI'E TI}IoTEO DE ALNIU''A.}']' '\ ' 
i J- $;..

: PALILO LEANDRO DOS SANTOS:

: IVANILDO BEZERRÁ LEITE:

: BEN{EDITO FATTMO DOS SANTOS:

: FABRICIO GONÇALVES MANI :-

: HENRIQUE DE LIMA TOTA:

Sorocaba / SP, l0 de Dezembro de 2018.

ü"@ *i-
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Lista de Presença da Assembléia Geral Extraordinária do dia 10 de Dezembro

de 2018 para Aprovação Estatutária da ASSOCIAÇÃO DE,

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE FM. '

Éa \À KPctla- -

tê?:r1/160-t

.§qeiie tel-1

)

90

Sol': --t t r-

11!
I
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N{AJESTADE FM.

nstâ No Diret
lda CO

: f)iretor Geral (Presidente) > VICENTE TII\4OTEO DE ALMEIDA. brasilciro, casaclo.

aposcntarl<r, portatlol t{o RG.20.332.454-7 SSP/SP c do CPF 099.367.83li-67, flliacão: Paulirro

I-imoteo de Alrneicla e Francisca Vaz cle Almeida, residente na Rutr Maria Luvizotto Calto no 441.

casa ?, Jardin-r ltauguá, CEP 18056-080, no Município de Sorocaba/SP. com eudereço eletrônico:
Vicentedealmoid ar@hotmail.com

= Diretor Administrativo (Secretário) > PAULO LEANDRO DOS SANTOS. brasilciro.
cr]sir(lo. aulônomo. portaclor do I{(i. 23.16(),534-l SSP'SP e do C'PF 110.507.588-54, filiaçiio:
Soltt.r do C'itrrtto Sautt-rs de Queiroz. rç-sidente na Itua ldalina Maria de Jesus Si1r,a, n" 65..1d.

Abatia. CEP 180,55-725, Ito rnurticípio dc SorocabaiRS. com cndercço elctrônict'r:

alpha_servicos@ hotmail.com

: Diretor de Operações (Tesourciro) > IVANILDO BEZERRA LEITE. brasileiro, casado.

aposenLaclo.lrortaclordoRG. 14.054.131-7SSP,SPecloCPF03l.573.l78-Íil.liliaçào: .loséLeite
Filho e Maria LJezerra Leite, resideute na Rua N4aria Gennani, n" 128, Jr-rlio de Mescluita Filho,
t-EP 180-53-0-10. lto mutricípio dc Sorocaba/SP. com cndcrcço clctrônico:
ir an ildoleite62@ hotnrail.com

: Consclheiro Íiscal > IJEi.r"i:DIIO F^lINIO DOS SANTOS, brasileiro. casado. aposentado.
portador do itG. 12.-101.855-q SSP/SP e do CPF 795.113.258-68, filiaçào: Joào Mariano dos

Satttos e Dirce Bucuo dos Sarttos. residcnte na Rua Avaré. no 525, Jd. lguaterni - CEP 18085-345.
tro ntutticípio dc Soroc:aba'SP, com endercço eletrônico: fatinro_santos@hotmail.com

: Consclhciro Íiscal > FABitICIO (;ONÇALVES N4ANl, brasilciro. casado. ratlialisra, poflaclor
tlo IlG. 42.291.119-2 SSPiSP e clo CP[: 3(r0.tió9.00ti-50. Íiliaçrio: Odair IVlani Bragouse e l)iana
(loncalves, resideute na Rua Clhile uo 102-1, Vila Barcelona, CLIP ltt025-280 ntr nrunicípio de

nrltnicípio dc Sorocaba/SP, com enclereço cletrôrrico: Íabricio.mani@gmail.com

: Consellreiro Íiscal > IIENRIQUE DE LIN{A TOTA, brasileiro. solteiro, sçguranÇa, porlacior
tto R(}. 4i.54-5..i8-5-3 SSP, SP e elo C PI' .152.795.041J-66, filiação: Roberlo Corlea Tota c, Insbel cle

Linra T'ota. resideute tta l{uir Litutrnia n'7f)13,.[ardirr Guadala.jara, CEP 1ti045-520 no rnunicípio
clc rtrunicípio cle Sorocatra,'SP. conr crrdcrcço clctrônico: henrique.tota(ôhotmail.com

t"r.m

VICENITE TIMOTEO DE ALI\,{EIDA
(' PF- n." 099..167. l{3 8-67
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MAJESTADE FM

,\rtigo 1." - A ,\ssociação de Radiodifusão Comunitaria }lajestade FNI fi"rndada aos dczcssctc dc

marÇo de: mil lroveccrltos c novcnta c novLr \17 10311999). registracia no cart(rrio con-ipete:ute c'

rlerirlatrtente inscrita no CNPJ sob rr" 03.051.994/0001-6i é uma Enlidade Civil de direito privado.

scrtt lins lucrrttir,os" dc dLrraçào indetcrrninada, dc carátcr cultural, social, dcnrocr'áticcl r: dc gcstão

conrunithria. constituída pcla uniiio de moradurcs do Níunicípio dc Sorocaba, Estado clc São Paulo.

conr Secle na Rna Maria [-uvizotto Catto n'44l,.Tardini ltangLrá, CEP 18056-080, no N,[unicípio de

Sorocaba, Estado de São Paulo.

ParágraÍb Único - A .\ssociaçào utilizará conro dcnomiuaçào Fantasia: MAJESTADE FNI e reger-

se-á lrelas disposiçties deste Irstirtrrto e pelas l-eis vigentes no Território Naciclrral.

,{rtigo 2." - A r\sSoCL{Ç.ÃO ng RADIODIFUSÃ() CONII.}-IT.{RIA MA.IESTADE F}t. tcnr
por ol',jetivo EXECIUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMI-;NITÁnta arenclenclo o

clisposto da Lci n" 9.612, cle 19 clc'tcvcrciro de 1998. do Dccreto n" 2.615, de 3 de junho dc 1998, e

Poúaria n" 4.33,1, de l7 de sctembro de 2015 e Portaria n" 1.909. de 6 dc abril de l()lt{. bem colno:

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a:

a) Dar opottunidadc a difusão de iclcias. elementos «lc culrura. tradiçõc-s c

cr»rurticladc;

b) Ol-crcccr tnccauisnros t\ lirrnraÇão c intcgraçãr, da contunicladc. cstinrulando tl

convivio socia[:

c) Prcstar scrviços de utiliilaclc pirblica, integranrlo-sc aos sen,iços clc clcfesa

necessário,

f.ontr-ibr"rir para o aperl'eiçoarriento proÍissiilnal nas áreas de atuaçiio dos jornaiistas e radialistas, de

cor r Í'onniclar-lc coll a Iegi sI açào profi ssionaI vi gcnte;

Pertnitir a capacitação rlos crcladâos no exercício do direito tle expressão da fbrnra rnais acessivel

possí"'cl.

d)

e)

hábitos sociais da

lirzcr.aculluraco

civil. sempre que

c inltlrrnaliras cnr bcncficio

ll -- Rcspcitar c Atcndcr aos scguintcs princípios:
a ) Prcltrôricia n;.rs llna.lidadcs cdrrcativirs. artisticirs. culturais.

do desenvoivirl.rr-:nto ccraI da comunidadc;

Págine 1
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I _ DA DENOMINACÃO. SEDE E FINS
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h) Pr«rtrtoçiit:r das atir,,idaclcs artísticas c jonralisticas nrl colllunidaclc e cla inte[ração dos rrembros cla

cL)u"[n] i cla([e atentli rla:

u) Rcspcittt aos valorus clicos c socii.tis da pessoa c cla lamília, lavoreccntlo er integlaçljo dos rnetnbros
da t:ornurr itladc atcntlida:

d) Nâo discriminaçào de raça. religião. sexo, preferências sexuais. convicção político-ideológico-
parriclár'io c coltdição social nas rclaçõcs comunitárias.

ParágraÍo Primeiro - E vccllrtlo o proselttisrlo dc clualqucl' ltaturcza. assiLn colr-ro ciualcpcr
cJiscrirninaçzio politica. filosofica. racial. rcliglosu, scxual, dc gôncro ou do clualqucr natnrcza na

aclnrissào tlos ass<.rciados.

Parágralb Segunclo - Scrh obrigatoria a pluralidade dc opiniões t: \ crsão, cle Íbrrna sinrultânca om
nlatcrias polên-ricas. t)a pro!.Tamaçito opinutir a c inlormativa. clivulgundo scntprc as r'lifcrcrntes

irtlerpretações relativas aos Íirtos noticios.ls.

ParágraÍo Terceiro - ()ualclucr cidadiro da comunidaclc bcncÍiçiada tcrá o direito a cnritir opiniircs
sobre qttaisqLler assulttos abordados na pl'ograrlaçào da llnrissora, bern corno nrarrifestar ic1éias.

propostiis, sugestões, t'eclamaçôcs ou rcrrindiciiçõcs, dcvendo apenas obscrvar o monteltto adcquado
da ptograntação para fazé-lo, rnediante pcdido r-ncarninhado à direçào responsável pela Rádio
('omLrnitária.

r\rtigo 3." - Os dirigcnte:s c assoei0dos nl'io rcspori(lerào. Í'lcn1 lncsn.lo subsitliariarncntc pclas
obrigaçircs t:otttraídas pcla Enticlade. rcssalvaclos os casos cnr quc ()s dirigcntcs rcspontlcrào por
conrprovitda c'.ul["ra ntt clesernltenho cle suas lunções.

TI _ DOS ASSOCI,{DOS

.\rligo ;1." - Sertio adrliticlos cor11o associados pcssoas Íisicas c .jrrriclicas corn tlircito dc accsso
gr;tttrito. clr.rr- trrnhanl prccrtchido lirrnrulario prtiprio c adntiticlas cnr Assç-nrblcia Cicral. cont rcsitlôncia
()tl sc(lc ncstc tnln.ticipio, dcsdrr quc sc colnprornclilrn a rcsllcitar c eulnprif as rlisposiçôcs cicstc
Estatuto.

Artigo 5.u - A Assoe iaçào, será composra pcias segr"rintes catcgorias dc Associados:

I - Fundadores: Fot'urttda por todos aqueles que itssirrarartr a Ata de Funrlação;
Il - Contribuintes or"r EÍ'etivos: Toclos os Associados adnritidos na lbrnta EslatLrtár'ia e cluc tcnhanr
sitlo it1'rrovaclils ctrt ,Asscntblóia Gcral. scrrdo cirlaclàti l.lcssoa tlsica ouiLrríclica, ckrrliciliadris nri ár'ca cla

execução dcr serviÇo:

lll - Honorários: Pcssoas llsicas ou .iur'ídicas dc nott-rlio valor c

.tlrsociaçiio, qr.ic tbrcur liccitos L()rno tiris pela Asscrnblcia Gcral.

atuação em prol da

N\ ãorrnu
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.\rtigo 6." - Âs colrtribuições dos Associailos serio reguladas ern ,\ssembléi:r Geral.

.\rtigo 7." - Siul Dircitos c Dcvercs dos Assrtciados:

l)- O .,\ssociado tern Direito a:

I- r'o1o c concorrcr is clciçõcs. podcndo scr vclladcls para cargos dirclivos, de:sdc quc atcndam

disposto ckr Puriigraftr Scgr-urclo ckr Artigo I I .":

Il- l)articipar dc Asscrnblcias Gcrais coni voz. discutrndo c votnndu os assuntos qr.rc nela sc tratarcm:

III- Dernitir-sc da Associacào.

b)- Sâo l)everes clo r\ssociado:

I- ['arlicipar das Assemblcias, scl]rprc Lluc con\/ocaclas Ordirrária c Ertraordiuarianrcnte:
I[- Cuniprir ers clisposições da Lei. do Irstal"uLo, Lrenr crrrno lespeitar as tleliberaçcies da r\sserrrbléia;

1ÍÍ- Zcl;tr pclo patrinrônio nrolal ç rnal-crial t.la Associaçào;

I\'- Coltlcat'a L)ircttrria a par clc situaçôcs quc coloqucnt erl riseo a irutor.rorriu ou o bcm cstar da

I:nticlarle:

!'- ( ol.r'borar e tlliintcr enr dia, conl a contribuição mensal c'stipulada pela Asscmblclia Gelal.

Artigo 8." - Sào passivcis de puniçào tcmpt'rrária ou clc cxclusão deftnitir a do quadro social, havendo

.ittsta caLtsa" os Associaclos que intringirenr este F,statuto, desde que sua transgressào seja indicada

ntcclialttc rcqr.tcritncnto dirigitlo a Dirctoria cplc. fi'cnte a procc:tlôncia tla solicitaçào. dcvcrh subrncte-lir
à ,\-;scrlhlóia ( icral. corrvocaria csl"'ccialntclitc para cssc flm, para ciclibcração tiLrrrlamcntacla.

assegr,rrando o arnltlcr direilo cle deÍ'esa clo Asscrcrudo er.n questiit'1.

III _.DOS ORG,IOS E DE SETi FTINCIO}{ANIENTO

Artigo 9." - São (irgàos da Associaçào:

| -,\ss.'rnbli'ia Cicrll :

ll - Dilcrtoria:

lll - ( onscllto Fise.rl.

I \'- ('tilrsel lrt r ( 1r111 g11i 1[1'11r.

,\rtigo 10.'- A Asscmbléia Cieral. órg;1o nTáximo dc delibcraçào rla Associaçiio, será composta por
seus Associatlos. e ocon'erá Orilinariarrente â carla anol uo [eleeiro trinrest-r'e. para ar,aliação e

prestação dc colttas cla Dil'ctoria. cliscussào c aproraçâ<l dc planos. plo-ietos c r-rssuntos gerais. Devcrá
()rclirtiit'iatlcl)lc ocorrüt ii cada 0rl (qLratlo) anos pala Elciciul da Dirctoria. clo ('onsclho Fisciil c r1o

(.'ottselho CoLlLuritário e Extraordinaliarnente poderir ser convocatla para destittrição dos dirigentes e

.'\ltcraçâo lrslalutár'ia. resperilando--*ç' o disposto nt-r Parágralo Priute iro dc-stc ,Artigo.

o)q
Occ. eôÍrt
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ParágraÍ'rr Primeiro - A Asscutblcia Gcral poderá scr couvocacla Extraordinariarnentc, por um
quinfo drts Associaclos (Íitrrdaclores. coltrboratlores «lu eÍ'etivosl rlos tenros do artigo 60 cio Cocligo

['ivil. para discussào e c]ccisào relativa a assLrnlos dc intcrcssc geral; Quando a delibclação se

rclaciotrar a dcsfituiçào dc dirigentes. Altcraçrào Estatutárja ou dissolução da Associação. scrá c,xigido

tr voto cottcorde tle clois terços dos presentes à Assembleia especialnlente conr,ocacla para esse Íirn. não

podenclo cla clclibcrar. cnt printcila cotrv'ocaçào. scur a nraioria absolrrta dos Associados. ou corn pclo

nrcllos tlc urm tsrço nls cclnvocaçÕcs süguil'ltcs;

Parágralb Sc'gundo - A cont',.rc,trçâo dc'r,erá scr fe ita coln antccedôncia míniura dc oito dias atravcs dc
Eciital or,r contutticutio aÍixado tta Scdc da Associae;ào c Estricli«r, bcnr colno l)a Scdc das Euticlades qr-rc

conrpõeln o Cotrselho Contunitiirio e côrlr divuigaçào atral'és cle pelo ntenos quatro charnadas diárias
dLrranlc a plogrârileçiio dii Emissora, dcr cndo contcr clata. hora. local c par.rta da reuniào.

ParágraÍb T'ercciro - Â r\ssenrbleia Geral deliberarii errr prirrreira clramircla sonlente corn rnetacle nrais

ttttr dt,s,Assr:ciados eptos a \/otar c. crtt Scgunda charnada, trinta urinutos após corn qLralqr,rçr nútnrcro

clc Associackls apt«rs a r''otat. rcsllcitadas as disllosiçircs constantcs do ParhgraÍir Priutcilil clcstc Artigo.

ParágraÍir Quarto - -.\ AssemLrléia Ccral convocada parir fins clcitolais. aiienaçõcs tle bens irnóveis
ou mirr,eis oti crtittçào da Entidade, dc-r,eLá scr convocada corn trinta dias de antccedôucia e. delibcrai'á
cottÍtinttc estc Estatuto. mediatrtc voto rit-rs ,\ssociadcls crr tlia conl suas otrrigações sociais. Íiliados a

pelt.r nrettos seis tleses. respeitaclas as drsposições clispostas nt-r Parásralb Prirneiro cleste.{r'tigct.

Artigo 11." -,\ Dilctoria da,\ssociação, r)rgiro crccutir.tr c adrninistrativo, scr'á contposta por uln
Diretor Geral. urrr [)iretor Aclministrat.ivo e urr Dirctor de Operaçiies. eleitos enr Asserrrbléia Cjeral

pará r-r1r rrran<Jillo clç 0.1 (qr-ratr'{r) antrs. pcnnitida rrrna ree lciçiio.

Parágraftr Primeiro - A Diretoria da \ssociaÇào, porlerá ser substitnída. para tirralizaçào cle nranclato.

t.tti lr-ir.lo ()Lt cttl partc. rncdiuute dcrcisilo cnr Asscnrbléia Gcral, rcspcitatlas as disp«.lsicõcs conslanles no

Par'ág:-uÍ,-r Prinrç:iro do Afiigo 10.".

Parágrnftr Scgundo - Apr-uas larào llartc da Dilctrria, blasilciros uatos t'ru nal.uralizados há utais dc
l() (tlcz) .'lltos c tttniorcs dt 1,8 (dczoit,-r) anrts rrrr ernuncipadr.rs, cujas rcsidcncias sc.iant situadas na irrca

du corlrrni datlc atcndicla.

Parágralb 'l'erceiro - Cs dirigcnics nào podr.:rào ostar rro excrcícir_r dc ntandato eletir.o clLre lhcs
asse gltrL' inrr-rtticlade ltat laure tttar ou furrção na qual decorra Íbro csltccial.

,\rtigo I2." - Sr'io atribuiçõc:s:

I - Da f)irctoria:
a)- Adnrinistrar c supcrinlendcr os trabalho: c- o palrinrônro cla lrntidirdc:
b)- ('ou"'ocar as rcuniõe-s c Asscmblú'ias (icrais:

A^\
4"

ãortgo
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c)- Rcprcscntar a Associação cnr Atos Pírblicos ou iiitcmos:

cl)- Realizar todos att'rs necessários ao clesenvttlr inreuto da Âssoc,iaÇào;

c)- .r\presentar t'cllttót'io ilnuitl a Assonbleia GeraI do balanço patrirnonial e rclalório de atirrclacle.*:

f)- Prestar as contils ao finlLi dc cada cKcrclcio Ílnancciro:

g)- Desetivolver e protno\,er o intercâurtrio com a comunidade e entidacles aflns:

h)- C'rial c instalar scrviços c dcparttrnrcntos para a rcalizaçào c dcscnrolvimcntos rJas Ílnalidatlcs da

[rnliditdc:

r)- ,\licnar. rlccidir sobrc atluisiçi)o c ctittstituir ôuus sobrc bcrrs rncrvcis c inrtivcis urcdiautc autorizitçrio

da Asscrnbléia Gcral.

lI * De cacla Dirigente:

â)- r\o [)irctor Ccral (Prcsidcnte) cotttpctc: Represerrtar a Associaçiio, passira e ativa,.judicial e

e:xtrrrltti-liciallt'l('ttlc, eoordcnat'c plcsrdir as t'cr-tnir--res cla I)ilcttrlrl.;.rssinll contl'atos, a.jrrstcs nu

cunt'i'ttios dc intcrcssc da Associaçào. rnovirt-rcntirr conta barrciiria cla Entidadc, votar c tlctsr o voto clc

clesentpate nas t'leliberações ila Diretoria e enr Asselrbleia Geral; Praticar todos os atos necessários à

rdrninistração da Entidade, organizal scus serviços c l)cparlarncntos; Praticar c prcsidir as rr.uniôcs do

Consclho C'onrunitário:

b)- ,A.o Diretor r\dministrativo (Secretário) cornpete: Gcrir as atividacles adntinistlati\,zis !:

Ílltancciras <Ia Entitlatlc. ciiri-r:ir c supcr,,'isiortal' tocLrs ()s scrviços tlc cscrit«irio da Associaçãcl, assinar

cLrnt o Diretor Geral (Presiclertte) littlos os doculnentos soncL.ntelitL's a rida llnanceira da Associação.

:irrcrcteriirr as rcuniõcs da Dirctoria. lavrar as Atas. tcr sob sua guiirda os livros. Al.as e parecercs da

Entitladc- bent conttt totios os clocut'ttctttos rc:lativos a Tcsor.u-aria e Sec:rctirria" cliri-gil c sr.rpcrvisioltar os

serviços da Tesourat'ia e Secretaria. or-uanizar e lnantcr a escrituraÇão clo movil'nento econômico
llnance ir.o da Entidatlc:

c)- Ao Diretrlr dc Operaçries (f'csoureiro) C'onrpetc: Irlplcnrcntirr r.- sul'lr-r'r isitrnar todtls t-rs aspcctos

er)llecl'ttcltt!:s tt crccttçlio tltl Surviço dc Radioditirsatl Cotttttnitár'ia. rclativau.re:ntc il()s scus aspçctos

lcp.ats" tr,rt:rticos e rlualilatii'os. gclir c capiar os rceursos adi,inrlos cle patr<lcínios sr..rb Íbnla r1c Apoio
Llullurll, Lrer.n cotro sLrper\ isir-rnar r 1el strl.r a suri suarrla todo patrinrrirrio consielelado no ânthito <ltrs

opclaçõcs lelatirrrs ao Scrvic,o de Radiotlilirsiici- Pronto\el a intcureç:iio da ContLrnidudc irour o scrvic.:o

prcstado.

.\rtigo I3." - A cntidaclc autorizad.r tlc:rcrá irrstitr-rir urn Clonsclho Conrunitár'io, contposto por no

tníttitrto e:ittco ptssous re prLrscntnrrtcs rlc clrtitlatlcs lcgalntcntc instituíclas.

Par:igrafb Primeiro - O Consclho ('rxtrnitáritr scrá instiruido apos

contbnuidaclc corn o artigo 8o da Lci 9.ô12 9Í1, cout a parricipação dc no

a oulorga drr cnlidade. cnr

inco) rnembros.i}ltn1II1(}
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otclinarianrente Luna \rez llor ano c rxtraorclinarianrcntc a qualqr.rer tcnrpo. por solicitaçilo da maioria

tlos seus trrenrbros tlr.L pela Diretoria Executiva por raziies tirrrnalizadas junb a quaisquer cle seus

nrentbros

ParágraÍ'o Scgundo - O ('ouselho ('otnuuitário será composto por l1o mínirno ciuco pessoas

rcprcscntantcs tic I:ntidadcs cla Comunidadc local" lais como Associaçõcs clc Classc, lJcncrnrlritas.

Rcligiosts ou dc N{oradorcs. clesde cluc lcgahrcnlc inslilLrítlas, con.l o obictivu clc ecr-rnrpanhar ir

pto-urantaçiiu cla ct'uisstr'il, e()nr vista uo atr.lrdilncnto ckr iritcrcssc exclusivo cia Contunidadc.

Parágrafo T'crceiro - Ciompetc ao Cottsclho C--onunitário. no crcrcicio de suas fünções:

I - f rscalizar a llrogianrttção da enrissora.

Il- solrcjtai'ao órgào dc direr:ào da entidade aulorizacla inl-orrnaçôes c csclarecinlentos

c()nccnt(llltcs i) gcstito tlas ativi«,ladcs. iirca cditorial. clircçào cla pro-urarnação. dcrrtrc outros;

lll- lirzer'l'sgsnrentlaçeies ao t\r'giio de clireçiitt ila enticlarle autorizaclir.

l\i - r'calizal pcstluis.t clc sutislirçlio ou opiniiio jurnto l\ corrrunichtlc atcndida.

\- - t'ecctrcr rcclatrraçôcs, clcnútue ias e e logios:

\:l- subnreter ao Mirristerio tlas Comunicações e aos orgàos de dileção cla elrtidade

autorizacla re lat.tirio circr"rnstanciarlo acclca da programação.

ParágraÍb Quarto - O ['onscllto (-'omunitário clcgcrá. ern sua prirncira rcuniào ordinária. dcntrc seus

ntenrbrc's" unt coot'deuacior e urn SecreLiirio. para presidir e secrelirriar suas reunities orclinárias e

cx truordinlirias.

Parágrafo Quinto - As reuniõt-rs rkr Conse'lho Clornunitár'io. bern coÍ.l.ro sllas opirriões. constarâo rle

\las lavradas cttr livro proprio qLrc dcvc:rá scr assinada por todos os nrcmbros prcsentcs.

Artigo 14." - A Associacâo será fiscalizada por um Corrselho Fiscal corrstiLuíclo por 3 itrês) rnernbros

titularcs. clcitos pela Asscnrbleia Gcral quc clcgcu a Ilirctolia parJ uln mandato dc.1 (quatlo) anos"

pcnnitidir rnrur ruelcrçirr.

Parágraftl único - ['otrltctc ati Cottsclho I'iscal cultrprir c lhzcl currrplil ils nolll]as cstatutárias c as

scrru intcrs atri [ruiçôcs:

I- Eratttittar os balattuctcs ntutrsais c t) rcspcctivo lralatrço. bcm conto opinar sobrc cles para a

.\isc'nrbleiia (iet'al cotii rtc;Lda piu'a rptcciaç'iu e aplclr açào tlas ct-rrrtlrs altrreis.

il- Opinar sot:»c iis tt'zrnsaçrõcs ou opelaçõcs LlLle inrpol'tcrrr cni rrlteração do patrimônio inrobiliário da

tnticlaclc.

Ill- Aconrpanhai o eunrprinrento da política frnanceira e cie leeulsos lruntanos estatrelecldos pela

Dileloria Erccr.rLiva.

r\/ -JAS EI_ErCjÕES
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Artigo I5." - .As chapas para â Diretoria e Conselho Fiscal estarào alltas. se entregues até t)3 (tr.ês) clias
anlcs ila Assctnbleia Ccral dc Eleiçiio. pol retlilcr-inrL-nto a Contissào Eleitoral. acornparnhada tle
ttottlitrata eorllplellt c 1;cltl devicilr cxPl.csso Lrr)l)sentinlcul«r ric sctts ntcntbrgs. hcr.l ccln'r6 tlo rc:tcrclchtrl
cle'. t-to tninitlo. Lrnr décínto rle .,\ssociackls aptos a \ otar.

Parágral'o Primeiro - E veclada a parricipaçiio dc Associados c,rl nrais dc tnra chapa. bcrr.r cornq o
voto cuntlrlativo ou prtr prtcrrraçà«l:

Parágralb Scgundo - A Dirctoria c o ( onselho Fiscal. scrào Íirrnrallos pcla chapa que alcançar a
lliait'rl'il dos \'otos ou de acot'do coltl a propt-llcionalidade dos votos obticlos por carla chapa, desde que
obtido o lnínimo dc vintc por ccnto dcrs votos virrlidos, totalizados no Processo Eleitoral. A cscolha do
r:ritt'rio l)ara c'orltirgcnr scra clccidida ntr irriciri c1u .Assc'nrhlcia (icral.

\' -. DA Ptt0GR,\l\r^c,Ão

Artigo 16.'- A Progrartaçào cla l.tnissora. dcvcrá rcspcitrr todos os princípios c nonllas dispostas na
lcgi-<laçàr'r vigcuÍe uo l cnitoricr Nacional sobrc Raclioclifr-rsão Comunitária.

Parrigralb L.lnico -- Serli reclacirr a transl'erência ch Outorga e a tirrntaçào cle retles. excetuaclas as

sitttaçÔcs clc gucrta. calattticlatlc pirblicl, cpitlcnrirrs c ls transrnissôcs obrieatirrias cios lrodcr.cs
Exct:Lttir'os..lr-rcliciiiritr c Lcsislati\,o^ ilcÍlrridas cnt [.cis.'['arrrbcn'r scrá lc:clada a ccssào or.r

at't'ctttlanrerrLo rlii l:rnissora rlo Serr iço tle Ilirtliodrlirsào (_'orrrunitlr.ia ou rlc' lrorár.ios cle suil
proglitntaçlio.

VI - D,,I IIECEII'A E DO PATRINIÔNTO

,\rtig0 1"7.' - 0 Patrirttt'rtiro c l{r'cciia da .\ssociaÇào. scril colnl)(ista l]clas contribLriçõcs s6ciais
dctiniclas pcla Asscrnblú'ir (icml. 

1rr.:las doaçÕcs, anr-ílitrs c subvcnççcs. pcles bcns r1(rvcis 9r-r imóvcis.
Pclas rcttdas c jttros c1c cleptisitos baucárius c aplicaçircs flnancciras. pclos salclos i1c excrcícios
Ílnatlceiro l.t'atts[ericlo. Irxri] a cgntl plii;iilorrial. por I'itlores atlvi11clos ile suas afividacles cornunitiiri.s.
coltx) poi acluelr-s dçcorrentcs rJo petrrrcini,.r sob i-ortta rlc apoio crrltural.

ParágraÍ'o (lnico *'Totla I{eceita ou Despesa deverii sel i'rpror,atla pela Direrona e rrenhurtr menrbro cle

sctt tlttadro tiirctir o scrii lcrnlrnclatjr:.

.\rtigo ltl." - Â I{ecc'ita cja Associacão.5.-.5 utilizada irriica e e.rclusirantellte para a consecuçào cle

stias lln.rlidadcs instittrciot.iais c ttiio sct.i adrnitida a tclltuncrilçãtr clc scus rJi;igcplcs;lclo e-rcrcício tlc

Ferreira
PÍgina 7
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sLtas turtçr)cs. bcnr con)o Íi distribuiçi)o clc lucro-r (sobras), clir,idcnclos. \'altagcns ou boniÍlcaçõers a

qr"Lalquer dos seus associados ou ililigerrtes.

VII - DA R[,,I.-OR}IA DO ESTATTITO T] DA DTSSOI,T]CÃO

.-\rtigo 19." - Estc Estthlto poclcrii sL'r 1'cti)nla(lo, no todo ou cnr partc. por dclibcraçâo da Asscntblcia

Gcral -txtracirclinária" cspc:cialnrcnte conriocada para cssc tim, scndo exi-sido tl votr.r concordo dc dois

tetços clt.rs prcsclrtcs à Âsscmbléia. nào p.rtlcrido cla dclibclar. crrr plimeira colrvocaçâxr. setrr a uraioria

absoluta clos Associados. ori cotl pelo nrenos cle ull'r ter'çr.r ntts ct]rn,ocações seguintes.

Artigo 2(1." - A ciissolLtçrio cla Associaç.i«r, ocorrcrii scsurrclo ciecisào e1a Assenrblcia (icral. rcspeitandcr

as disprrsições colrstanlcs tto Ptrrit-uralb Prinreiro rlo Àrtiilo 10."; e L) r'cruunescerrte cle seu Patrinrônio

[-iquiclo. scnlt dcstinado a Entidadc dc lrns nào cconôrrricos cclngôncle- dclrnida na Asscnrblúia.

Parágrafo Únic,,- :\ Associaçào poderá ser ertinta, por cleliberação da nraioria clos Associaclos, en'r

qr,ialqucr lL-mpo, dcsdc quc sc.ia convocada uma Assenrbléia Ceral Ilxlraortlinária ltara tal Íim.

\.ITI - DISPOSICÔES ITNAIS

Artigo 27,u - Os cirsos r,rttri-ssos tteste I:stal,ttto setào t'esolvidrrs pela Diretoria,

Asscrnlrlcia Gcr.ai. pclo Associadrr cluc sc achar ptciudicrdo.

Artigo 22." - O Ilstatitto Íbi aprovado na Assenrbléia Geral tle l0 cle Dezenrbro de

vilior"nl d;lta de sua inscriçiro no Rcgistlo de Pcsslra Jr"rridica, avelbanclo-sc it cstc

altcraçõcs lr01- quü llassar.

conl reculsos a

20 i8, e elltrâ enl

Registro lr)diis as

VICENTE TIMOTEO DE ALMEIDA
CPF n.o 099.367.838-67

Srirocuba SP. l0 tie Dezernlrrtl de 2018.

Diretor Geral (Presrciente).

Ii-7)- /lJ-
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CEITTIFICA
Que o presente título Í-oi recepcionado sob no 20.512 registraclo r-rcsta data, digitalizado e rricroÍllmado

em Pessoa Jurídica sob o uiunero 153624 confort-ne seglle :

Apresentante ASSOCIACAO DE RADIODIEUSAO

COMJNITARIA I"ÍAüESTADE I't'{

Contratante

Natureza do TituIo

VICENTE TIMOTEO DE ÀIMETDA

ATTER. ESTÀTUTO

RECIBO DE PAGAMENTO

CARTORTO ....n$85,84
SECRETARIA DA FAZENDA. R$16, 7O

TRTBUNAL DE JUSTIÇA. . . Rs5, B9

rss.. ..R$1,71
coRREro/DTVERSOS . R$0,00

ESTADO .Rç24, 4A

srNoREG R$4, 52

MINISTERTO PUBL]CO. . . .R$4, 13

Diligências.. ....n$0,00

Saldo

Rs0, 00

T'otal das Custas Depósilo

R$143,79 R9143,19

Sorocaba./SP, 09 / 07 /201,9 .

Selo Digital no

r I 26074PJBI(0000032,59tN r 9n

para verificar a autenticidade consulte:

https://selodieital.tisp. ius.br/

Michela Chagas de Assis Morales - Escreveni-e ÀuLorizada

Recothidos na guia n.OO6/2Ot9 (Lei ll Dectaro que em _ / _/
stadual LL.33L/2002, AÍl-. L2l. llrecebi a 1" via deste.

Nome:

Da.
I\U.
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ANEXO 5

MoDELo DE REqUERTMENTo DE RENovAçÃo or ouroRGA - RADloDtFusÃo

coruurutrÁnn

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, lnovaçôes e Comunicações,

A entidade acima qualiflcada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF clescritos, vem, atraves de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO pa

OUTORGA.

Com vistas a instruÇão da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

| - a pessoa jurÍdica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

ll - a pessoa jurídica nào está impedida de transacionãr com a administração pública federal, direta ou indireta;

lll - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 79, capul, inciso XXXlll, da Constituição;

lV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V a pessoa jurídica nào mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

a gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-parttdárias ou comerciais.

Vl - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Vll - nenhunr dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade

parlarrrentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA MAJESTADE FM

03.0s1.99410001-63Norne Fantasia:

Rua Maria Luvizotto Catto rr" 44L, )ardim
Endereço de Sede:

M u nicípio:

VICENTE TIMOTEO DE ALMEIDA
Nome do representante legal:

vicentedealmeida @hotmail.comEndereço eletrônico le maill:

Endereço de Correspondência:
Rua Maria Luvízotto Catto n'441, .Jardim ltanguá

Município:
Soroca ba

UF: SP CEP: 180s6-080

Rua Maria Luvizotto Catto n" 441, Jardim ltanguá

Latitude: 23 e3O'24"Coordenadas do Sistema lrradiante

(Padrão GPS-WGS 84): Longitude: 41 e 30'09 "

Razão Social:

MA]ESTADE FM
CNPJ:

Sorocaba
UF: SP CEP: 18056-080
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Vlll - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei ne 9.612, de 1998, o Decreto ne 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações;

lX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. 19, caput, inciso l, alíneas "b","c","d","ê","f","d',"h","i","j","k","1","rÍi","n","o",
"p" e"q" da Lei Complementar ne 64, de 18 de maio de 1990; e

Xl - a emissora encontra-se com suas instalaçôes e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovaçôes e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

ATENCÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nc 4.334, de

2075.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.

Nome do dirigente: VICENTE TIMOTEO DE ALMEIDA

Cargo: Diretor Geral - Presidente Tit. Eleitor: 1046 0t47 0175

RG: 20.332.454-7 Órgão

Emissor:

SSP/SP CPF: 099.367.838-67

Endereço: Rua Maria L\rvizotto n" 441casa 2 - Jardim ltanguá

Município: Sorocabz
*7

i{ ii UF: SP CEP: | 1,8055-725

Assinatura: v io!" d, /4) t*

Nome do dirigente: PAULO LEANDRO DOS SANTOS

Cargo: Diretor Adrninistrativo - Secretario Tit. Eleitor: 1770 3154 0191

RG: 23.160.534-1 Órgão

Emissor:

SSP/SP CPF: 110.507.588-54

Endereço: Rua ldalina Maria de Jesus Sílva n' 65 - Jd.Abatiá

Município: Sor-oea§a , UF: SP CEP: | 18055-725

Assinatura: f á-6 G.z/' d,^^*,"t^

Nome do dirigente: IVANILDO BEZERRA LEITE

Cargo: Diretor de Operacões - Tesoureiro Tit. Eleitor: L475 2607 01,83

RG: 14.054.L31,-7
1-
urgao

Emissor:

SSP CPF: 031.573.178-81-

Endereco: Rua Maria Germani n" L28,lulio de Mesquita

Município: Soroç lua í, t Í 7 lur: SP CEP: I 18053-030

Assi n atu ra: ,/, fiLt t {íft /í , ktfi
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2299/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VICENTE TIMÓTEO DE ALMEIDA
ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE (CNPJ
nº 03.051.994/0001-63)
Rua Profª. Hortência Soares Amaral, nº 183 - Bairro: Jardim Itanguá II
18056-100 - SOROCABA – SP

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 01250.010582/2016-29.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 24159/2018/SEI-
MCTIC (3510783), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 136-C
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.         Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/02/2019, às 13:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3790222 e o código CRC 17ED2FAA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 2299/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010582/2016-29 - Nº SEI: 3790222
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AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES – MCTIC 
 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica Coordenação-Geral de Radiodifusão 

Comunitária. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar – CEP 70044-900 / Brasília – DF 

 

OFICIO N° 2299/2019 
 
PROCESSO N° 01250.010582/2016-29 
 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. 
 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA MAJESTADE – FM, 
inscrita no CNPJ sob n° 03.051.994/0001-63 com sede na RUA MARIA LUVIZOTTO 

CATTO n° 441, JARDIM ITANGUA, SOROCABA, SP, CEP 18056-080 vem perante Vossa 

Excelência, por intermédio de sua advogada, apresentar RESPOSTA AO OFICIO N° 

2299/2019. 
 

ESCLARECIMENTOS 

 

1- A entidade solicitou prorrogação de prazo para cumprimento de exigências relativas a 

Renovação de Outorga na data de 21/12/2018. 

 

2- Na data de 21/01/2019 a entidade protocolou via Cadsei os documentos solicitados. 

 

3- Em 05/02/2019 o MCTIC respondeu ao pedido de prorrogação, autorizando o prazo através 

do Oficio n° 2299/2019, porém nesta data a entidade já havia cumprido as exigências 

entregando tudo antes do prazo prorrogado, estando portanto, respondido tempestivamente, 

todos os OFICIOS enviados a entidade juntamente com todas as solicitações e exigências 

feitas. 

    

 

Termos em que pede deferimento e pugna pela continuação do processo. 

 

Sorocaba / SP, 28/03/2019 

 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 13959/2019/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 25 de abril de 2019.

 

 

 

 

Ao Senhor
VICENTE TIMÓTEO DE ALMEIDA
ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE (CNPJ nº 03.051.994/0001-
63)
Rua Maria Luvizotto Catto nº 441 - Jardim Itangua
18.056-100 - SOROCABA – SP

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 2299/2019/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo:(...) não procurado.

 

 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Oficio : 2299 - evento sei - 3790222
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/04/2019, às 14:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4100868 e o código CRC ADA28FC2.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 4100868
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Sorocaba Sub Distrito:

Canal: 199 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE FM CNPJ: 03.051.994/0001-63
Nome Fantasia: Bairro: JARDIM ITANGUÁ II

Logradouro: RUA PROFESSORA HORTÊNCIA SOARES DO AMARAL Número: 183
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03051994000163 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE FM 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 18000000 Logradouro: RUA PROFESSORA HORTÊNCIA SOARES DO AMARAL

Número: 183 Complemento: Bairro: JARDIM ITANGUÁ II Estado: SP
Município: Sorocaba Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 18000000 Logradouro: RUA PROFESSORA HORTÊNCIA SOARES DO AMARAL

Número: 183 Complemento: Bairro: JARDIM ITANGUÁ II Estado: SP
Município: Sorocaba Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

07/11/2007 Data Limite Instalação: 07/05/2008

Número do Processo: 538300009091999 Fistel: 50400119200

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

51 PortariaPortaria  MCMC  16/01/2004 23/01/2004
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

52156 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/08/2005 16/08/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

316 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  06/11/2007 07/11/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

68743 ATOATO  CMPRLCMPRL  27/11/2007 28/11/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1018 PortariaPortaria  MCMC  20/04/2017 03/05/2017 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 18056080 Logradouro: RUA MARIA LUVIZOTTO CATTO

Número: 441 Complemento: Bairro: JARDIM ITANGUA II UF: SP

Município: Sorocaba Distrito: Sorocaba SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 23S294884 Longitude: 47W264235 Raio: 20

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 23S302400 Longitude: 47W300900

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m618

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 18056080 Logradouro: RUA MARIA LUVIZOTTO CATTO

Número: 441 Complemento: Bairro: JARDIM ITANGUA UF: SP

Município: Sorocaba Distrito: Sorocaba SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA.MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA. 

Modelo: MTDIP 100/1 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 15 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 6





DIPOLO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)002640200312

Potência: W25

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

Modelo: MTFM98MTFM98 

Validade:
Potência 

Equipamento:
W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: RFS KMPRFS KMP 

Modelo: RG213 Impedância: 50 ohms

Comprimento: 19 m Atenuação: 4,5 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):  W    Ex.: 1234,5678

Página 2 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353830 000909 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 019362 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE FM - CNPJ/CPF
(03.051.994/0001-63)

Situação: Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SOROCABA/SP Canal: 199
Indicativo: ZYU676

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.010582/2016-29.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.010582/2016-29, de interesse da
Associação de Radiofusão Comunitária Majestade FM, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Sorocaba / SP, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no Sistema
de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações
(4176081).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 27/05/2019, às 14:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4176091 e o código CRC 3E2DF2C1.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4176081)

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 4176091
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CHECKLIST

 

Processo nº 01250.010582/2016-29.

Entidade: Associação de Radiofusão Comunitária Majestade FM

CNPJ nº 03.051.994/0001-63.

Localidade:  Sorocaba / SP.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU X  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Diretor(a) Geral - Presidente VICENTE TIMOTEO DE
ALMEIDA

099.367.838-
67

 X  X  X  X

Diretor(a) Administrativo(a) -
Secretário(a)

PAULO LEONARDO DOS
SANTOS

110.507.588-
54

 X  X  X  X

Diretor(a) de Operações -
Tesoureiro(a)

IVANILDO BEZERRA LEITE 031.573.178-
81

 X  X  X  X

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Diretor(a) Geral - Presidente VICENTE TIMOTEO DE
ALMEIDA

 X   

Diretor(a) Administrativo(a) -
Secretário(a)

PAULO LEONARDO DOS
SANTOS

 X   

Diretor(a) de Operações -
Tesoureiro(a)

IVANILDO BEZERRA LEITE  X X  

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
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Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 26/09/2019, às 08:52 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4670596 e o código CRC BF6CB150.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 4670596
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01/10/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASS. RADIODIFUSAO COMUNITARIA MAJESTADE FM

CNPJ: 03.051.994/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:14:16 do dia 01/10/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 31/10/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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01/10/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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01/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.051.994/0001-63
Razão Social:ASSOC DE RADIOFUSAO COM MAJESTA
Endereço: R PROFESSORA HORTENCIA SOARES DO AMARAL 183 / JARDIM ITANGUA

/ SOROCABA / SP / 18056-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2019 a 15/10/2019 

Certificação Número: 2019091601114274204812

Informação obtida em 01/10/2019 14:14:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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01/10/2019 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=03051994000163&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA MAJESTADE - FM
CNPJ: 03.051.994/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:15:27 do dia 01/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/03/2020.
Código de controle da certidão: 1324.FA6E.0B36.DB5B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA MAJESTADE - FM

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.051.994/0001-63

Certidão nº: 185244442/2019

Expedição: 01/10/2019, às 14:16:01

Validade: 28/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA MAJESTADE - FM

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.051.994/0001-63, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 01250.010582/2016-29. 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade – FM 

Localidade: Sorocaba / SP. 

CNPJ 03.051.994/0001-63 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: (2294250). 

1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 11/10/2017. 

1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 6º-B, §§ 3º e 4º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017.  

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 3783447. 

 

2) Declaração de conformidade: Evento 2294268 – Processo 01250.063033/2017-38. 

 

3) Estatuto Social: fls. 08 a 17 (3783444) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2; 

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4; 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7, a, II; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7, a, I; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 11; 

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12; 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 11 (4 anos); 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 13. 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1; 

b) Fins: art. 2; 

c) Sede: art. 1; 

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 4; 7, a, III; 8; 

e) Direitos dos associados: art. 7, a; 

f) Deveres dos associados: art. 7, b; 

g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8; 

h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17; 

i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10; 

j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 19; 20; 

k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 10; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 

assuntos: art. 10, §1º; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, §1º; 

o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 20. 

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 02/4 (3108466)  - registrada Petição 3783438. 

Mandato de 25/5/2018 a 25/5/2022. 

 

Presidente: Vicente Timóteo de Almeida; 

Diretor Administrativo: Paulo Leandro dos Santos 

Diretor de Operações: Ivanildo Bezerra Leite 

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 01 (Evento 2294258); fls. 01 a 08 (3783440). 

 

6) CNPJ: Evento SEI 2769404 – Ativa. 
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7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 4690289 – Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 01 a 08 (Evento 3108467 – 

Processo 01250.036331/2018-36).  

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

Certidão FGTS 4690298 – Regular. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 

RFB 4690302 – Negativa. 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão JT 4690309 – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

Tribunal de Justiça de São Paulo e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não 

foram encontradas irregularidades. 

Obs: Muito embora o Checklist SEARC 4670596 tenha apontado processos em andamento/concluídos no TJSP, 

em desfavor do Diretor de Operações, após nova pesquisa verificou-se que não se trata das condenações 

previstas no art. 7º-A, inciso I da Portaria nº 4334/2015. 

 

 

 

01/10/2019 – A entidade atendeu a contento às exigências impostas. Processo tecnicamente instruído. 

  

***CONCLUSÃO: 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  

- A entidade não possui vínculos. 

- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 

Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 

- Os endereços indicados no Requerimento conferem com os cadastrados no SRD, nos termos do Despacho 

SEARC 4176091. 

- Processo instruído.  

- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos. 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Sorocaba Sub Distrito:

Canal: 199 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE FM CNPJ: 03.051.994/0001-63
Nome Fantasia: Bairro: JARDIM ITANGUÁ II

Logradouro: RUA PROFESSORA HORTÊNCIA SOARES DO AMARAL Número: 183
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

51 PortariaPortaria  MCMC  16/01/2004 23/01/2004
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

52156 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/08/2005 16/08/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

316 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  06/11/2007 07/11/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

68743 ATOATO  CMPRLCMPRL  27/11/2007 28/11/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1018 PortariaPortaria  MCMC  20/04/2017 03/05/2017 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

01/10/2019http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 01250.010582/2016-29.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade – FM.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo
violado

Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

Concluído 53504.010153/2013

alíneas "c" e "h",
do item 12, do art.
28 do Decreto nº
52.795, de 1963;
inciso XXII, do art.
40 do Decreto nº
2.615, de 1998.

Multa 05/6/2013 22/11/2017

Ativo 53504.007630/2017
art. 40, inciso XV

do Decreto nº
2.615, de 1998. 

- 06/7/2017 -

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 02/10/2019, às 09:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4690426 e o código CRC C70AAB62.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 4690426
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18346/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.010582/2016-29.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à Associação de Radiodifusão Comunitária
Majestade - FM, na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo, por meio da
Portaria nº 51, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 23/1/2004 (2638460),
e Decreto Legislativo nº 316, publicado no DOU de 07/11/2007 (2638470).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 07/10/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 11/10/2017, 2294250, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista os § 3º e § 4º do
art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei
nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabelecem que: "Na hipótese prevista no caput deste artigo, em caso de
resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-se-á à sanção
de multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962", e "A aplicação da sanção prevista no § 3o não
será elidida caso a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação".

 
 

REQUERENTE

Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade – FM

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vicente Timóteo de Almeida;
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Diretor Administrativo: Paulo Leandro dos Santos

Diretor de Operações: Ivanildo Bezerra Leite

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
Evento 2294250; Novo
Requerimento 3783447

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 08 a 17, 3783444.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls. 02 a 04, 3108466.

3.1 Mandato da diretoria em exercício
de 25/5/2018 a

25/5/2022.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls. 01 a 08, 3783440.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 01 a 08, 3108467.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

Evento 2294268.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

Evento 2769404.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Certidão 4690289.

Nota Técnica 18346 (4690657)         SEI 01250.010582/2016-29 / pg. 30



9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

Certidão 4690298.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

Certidão 4690302.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

Certidão 4690309.

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho SEARC

4690426.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4690351).

 

5.              Por fim, uma vez que a Radiodifusora apresentara o pedido de
renovação intempestivamente, com base no art. 6º-B, §§ 3º e 4º da Lei nº 9.612,
de 1998, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017, encaminhou-se o assunto à
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas, por meio do processo nº
01250.049959/2019-82, para providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.010582/2016-29,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária
Majestade - FM, inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 07 de novembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 18346/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.000909/1999 e nº 01250.010582/2016-29, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro
de 2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária

Nota Técnica 18346 (4690657)         SEI 01250.010582/2016-29 / pg. 32



Majestade - FM, inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Sorocaba, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 01/10/2019, às 15:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às
13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 06/10/2019, às 09:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 07/10/2019, às 17:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4690657 e o código CRC 516C824E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 4690657
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.010582/2016-29
Referência: Nota Técnica 18346 (4690657)
 
Interessado: Associação de Radiofusão Comunitária Majestade - Fm (majestade
Fm)
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro
de 2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária
Majestade - FM, inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Sorocaba, estado de São Paulo.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 11/10/2019, às 11:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4718320 e o código CRC 1EDFC81B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 4718320
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5307/2019/SEI-MCTIC
de 8 de outubro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.000909/1999 e nº 01250.010582/2016-29, resolve:

  Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro
de 2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária
Majestade - FM, inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Sorocaba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/10/2019, às 19:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4717586 e o código CRC CDE4117F.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 4717586
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.238-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001474/1998 e nº 53900.039639/2015-92, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº
01.833.786/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.239-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000293/2000 e nº 01250.001651/2016-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Radio Comunitária A Voz da Liberdade, inscrita no CNPJ nº
03.256.169/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.240-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53840.000428/1998 e nº 53900.049393/2015-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Nossa Senhora da Conceição, inscrita no
CNPJ nº 32.712.044/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Canindé de São Francisco, estado de Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.241-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000736/1998 e nº 53900.049998/2015-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM, inscrita no
CNPJ nº 02.695.019/0001-25, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.243-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000063/2000 e nº 53900.050467/2016-99, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no CNPJ nº
03.589.533/0001-49, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.306-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53650.002714/1998 e nº 53900.046486/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio de 2016,
a autorização outorgada à Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de Cariré,
inscrita no CNPJ nº 07.598.436/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cariré, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.307-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000909/1999 e nº 01250.010582/2016-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM,
inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.308-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000835/1998 e nº 53900.034340/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC, inscrita no CNPJ
nº 02.422.190/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Belmonte, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.309-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001111/1998 e nº 53900.043844/2015-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo
do Rio Abaixo, inscrita no CNPJ nº 01.644.631/0001-06, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo do Rio
Abaixo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.310-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002947/1998 e nº 53900.050620/2015-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Central de
Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.311-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53610.000002/1999 e nº 53900.050258/2016-45, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de julho de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ nº
02.929.856/0001-71, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.314-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001890/1998 e nº 53000.055758/2011-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vale do
Redentor, inscrita no CNPJ nº 01.831.336/0001-69, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Rio
Pardo, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.315-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.004012/2001 e nº 53900.050612/2015-51, resolve:
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 21/10/2019 17:32:50
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5558513
Data prevista de publicação: 22/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12123242 ATO PORTARIA Nº 5236 MIN NCRED.rtf
33b230d61faa54e2
4587b4f3a6cf1b1f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123243 ATO PORTARIA Nº 5309 MIN NCRED.rtf
2f311752124ba4ab
f9afac103285b545

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123244 ATO PORTARIA Nº 5310 MIN NCRED.rtf
757aff226923428d
54d71e221da98336

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123245 ATO PORTARIA Nº 5311 MIN NCRED.rtf
48f31953c788c13c
93913431d37e2bab

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123246 ATO PORTARIA Nº 5314 MIN NCRED.rtf
2e3f05f603d535e6
27e717c907ee5fbf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123247 ATO PORTARIA Nº 5315 MIN NCRED.rtf
0d88f60d9bfe27a4
1ed491d2143a9f9f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123248 ATO PORTARIA Nº 5316 MIN NCRED.rtf
1f52c4a92f1f51ba
5ba0f1bfa53ca087

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123249 ATO PORTARIA Nº 5317 MIN NCRED.rtf
04eab0eea4277c85
3b7c3a64ac236722

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123250 ATO PORTARIA Nº 5467 MIN NCRED.rtf
6eea4022c88f5d12
e9c2ce0403efac4c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123251 ATO PORTARIA Nº 5238 MIN NCRED.rtf
224aa97424192147
5fe64c0982935845

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123252 ATO PORTARIA Nº 5239 MIN NCRED.rtf
f25345aac36a1056
2f91ac3b588fe0d6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5558513
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12123253 ATO PORTARIA Nº 5240 MIN NCRED.rtf
acec651f9295ef5c
9d3531be1ecc8681

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123254 ATO PORTARIA Nº 5241 MIN NCRED.rtf
30a7f48e049bc613
ad37b2fc88c8d947

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123255 ATO PORTARIA Nº 5243 MIN NCRED.rtf
afea9b33d561a9e9
388972632b3f714b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123256 ATO PORTARIA Nº 5306 MIN NCRED.rtf
74d5da0b847872a7
5d0d5301dc79e941

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123257 ATO PORTARIA Nº 5307 MIN NCRED.rtf
86f848e824bd7059
27f5f08aba2c0ea5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123258 ATO PORTARIA Nº 5308 MIN NCRED.rtf
42c0808a548a8c8a
f319a47e94987d21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 114,00 R$ 3.766,56

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5558513

2 of 2 21/10/2019 17:33
Comprovante IN_NCRED_PRT_5307_21/10/2019 (4765855)         SEI 01250.010582/2016-29 / pg. 38

erica.avelino
Realce



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.010582/2016-29.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5307, de 08/10/2019, publicada no Diário
Oficial da União de 22/10/2019renovou-se a outorga da Associação de
Radiodifusão Comunitária Majestade - FM para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
01250.010582/2016-29, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4774887 e o código CRC 3C0A41EC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 4774887
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EM nº 01394/2019 MCTIC 
  

Brasília, 5 de Dezembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.010582/2016-29, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM, inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de novembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18346/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5307, de 08 de outubro de 2019, publicada 
no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 46852/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.010582/2016-29.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/12/2019, às 12:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4936175 e o código CRC 31B1DF6E.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 4936175
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1632358

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 19/12/2019 11:06:22

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.009220/2019-15

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1632357

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 01394/2019 MCTIC
 

Brasília, 5 de Dezembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.010582/2016-29,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM, inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-
63, explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de novembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18346/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer  
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  5307,  de  08  de  outubro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 



 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18346/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.010582/2016-29.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária
deferida à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM, na localidade de Sorocaba, estado
de São Paulo, por meio da Portaria nº 51, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
23/1/2004 (2638460), e Decreto Legisla�vo nº 316, publicado no DOU de 07/11/2007 (2638470).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à En�dade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 07/10/2017. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como
Requerente, apresentou pedido de renovação da outorga em 11/10/2017, 2294250, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respec�vamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018. O pleito da Requerente é tempes�vo, tendo em vista os
§ 3º e § 4º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424,
de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabelecem que: "Na hipótese prevista
no caput deste ar�go, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-se-á
à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962", e "A aplicação da sanção prevista no § 3o não será elidida caso a autorizada
apresente requerimento de renovação antes de receber a no�ficação".

 
 

REQUERENTE

Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade – FM

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vicente Timóteo de Almeida;

Diretor Administra�vo: Paulo Leandro dos Santos

Diretor de Operações: Ivanildo Bezerra Leite
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3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo,
conforme check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempes�vo. Evento 2294250; Novo
Requerimento 3783447

1.1 Após diligências deste Ministério, a en�dade atendeu a contento às
exigências impostas. Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas. fls. 08 a 17, 3783444.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas. fls. 02 a 04, 3108466.

3.1 Mandato da diretoria em exercício de 25/5/2018 a
25/5/2022.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. fls. 01 a 08, 3783440.

5
Úl�mo relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 01 a 08, 3108467.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a úl�ma autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respec�va licença de funcionamento da
estação.

Evento 2294268.

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual. Evento 2769404.

8 Cer�dão nega�va de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). Cer�dão 4690289.

9 Cer�dão que comprove a regularidade da en�dade com o Fundo de
Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS). Cer�dão 4690298.

10
Cer�dão conjunta nega�va de débitos da en�dade, rela�va aos
tributos federais e à dívida a�va da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

Cer�dão 4690302.

11
Cer�dão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
en�dade perante a Jus�ça do Trabalho, por meio da apresentação de

Cer�dão 4690309.
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cer�dão nega�va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

12 Relatório de apuração de infrações. Despacho SEARC
4690426.

12.1 Foi aplicada, de forma defini�va, pena de revogação da autorização? Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica,
nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4690351).

 

5.              Por fim, uma vez que a Radiodifusora apresentara o pedido de renovação intempes�vamente,
com base no art. 6º-B, §§ 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017,
encaminhou-se o assunto à Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas, por meio do processo nº
01250.049959/2019-82, para providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelen�ssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.010582/2016-29, que veicula a Portaria
de Renovação da Outorga de Autorização e a respec�va documentação para que a en�dade Associação
de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM, inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, explore pelo
prazo de dez anos a par�r de 07 de novembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Sorocaba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Cons�tuição da República Federa�va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe�ção e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma�vo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18346/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à
renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emi�do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise
técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.
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3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial
da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos cons�tucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000909/1999 e nº 01250.010582/2016-29,
resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a par�r de 07 de novembro de 2017, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM, inscrita no CNPJ nº
03.051.994/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 01/10/2019, às
15:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às 13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização, em 06/10/2019, às 09:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de
Radiodifusão, em 07/10/2019, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4690657 e o código CRC 516C824E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 4690657

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.011668/2016-79

INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos  da  ON AGU nº  55/2014.  Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos  
processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no Parecer.

 

I – Relatório

 

Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, 
do  Advogado-Geral  da  União.
 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em 
execução  junto  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  quanto  à 
desburocratização e racionalização de procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à 
tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 

É o relatório.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

II.I.  Preliminarmente
 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o novo regramento infralegal responsável por disciplinar os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a 
Portaria  nº  4334/2015,  publicada no Diário  Oficial  da  União em 21 de setembro de 2015.
 



Em  virtude  disso,  o  Parecer  Referencial Nº  475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU,  que  fora 
elaborado à luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a 
nova Portaria nº 4334/2015 revogou a referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a 
elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base na atual legislação.

 

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

 

A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial".  Assim, nessas hipóteses, 
cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando 
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, 
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo 
nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas 
as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: 
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do 
órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos;  e b)  a atividade jurídica exercida se  
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de 
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à  
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

 

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por 
cento)  dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação - CGJC se referem à renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, 
segundo  informações  colhidas  junto  à  área  técnica,  há  mais  de  700  (setecentos)  processos 
idênticos em tramitação na Secretaria de Radiodifusão, com previsão de serem encaminhados 
para a análise desta CONJUR.

 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,  
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 



A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel 
regramento já foi objeto de análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da 
presente manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

 

II.III.  Dos  requisitos  para  a  renovação  das  outorgas  de  radiodifusão 
comunitária.

 

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 

Por seu turno, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação  no  prazo  compreendido  entre  os  seis  e  os  três  meses  anteriores  ao  término  da  
vigência  da  outorga;  e  (ii)  cumprir  as  exigências  estabelecidas  pelo  Ministério  das 
Comunicações.

 

Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por 
disciplinar os procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro 
de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga de radiodifusão comunitária, 
assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em trâmite no 
Ministério das Comunicações na data de publicação desta Portaria serão processados em conformidade 
com as disposições desta Portaria”

 

No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts.  
130, caput, e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art.  130.  O  procedimento  de  renovação  será  processado  eletronicamente  e  iniciado  por  ato  do 
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art. 131. Instaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de trinta dias,  
manifestar interesse na renovação, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

(...)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá 
dirigir  requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações,  observado  o  prazo  de  até  um mês  antes  do 
vencimento da respectiva outorga”.

 



Consoante se extrai dos dispositivos suso reproduzidos, a atual Portaria nº 4334/2015 conferiu 
ao Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze  
meses  antes  do  final  da  outorga,  consistindo na  instauração  do  processo,  instruído  com os 
documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação da outorgada para manifestação e juntada 
dos demais documentos (art. 131, caput), não isentando a entidade da intransferível obrigação 
de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização, 
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art. 
131, caput) ou na apresentação de requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido 
a notificação da Administração para tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto 
obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 

Portanto,  na  hipótese  em  que  o  Ministério  não  tenha  instaurado de  ofício o processo  de 
renovação da outorga, incumbe à entidade apresentar requerimento em até um mês antes do 
vencimento da respectiva outorga, sob pena de extinção desta.

 

Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho 
de 2013, que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 
2013,  mesmo que não atendessem ao prazo previsto na legislação aplicável  à  época,  senão  
vejamos:

 
“Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 
30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido  
no item 20.2 da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a 
que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.

 

Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é 
condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de 
extinção da outorga. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do prazo, 
entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 
55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo.

 



Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, 
os quais se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia 
pura e simples) e quando não são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério,  
conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)

(...)

§  3º  A  interessada  será  notificada  para  suprir,  no  prazo  de  trinta  dias,  eventuais  omissões  ou  
irregularidades constatadas na documentação apresentada.

 

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação 
do Ministério das Comunicações;”.

 

Destarte,  entende-se  que  também não  se  vislumbram maiores  empecilhos  jurídicos  quando 
configuradas  as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de 
requerimento de renovação, seja pelo não atendimento a contento das exigências impostas, de 
modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, a ocorrência ou não de inércia 
da interessada.

 

Verificada a tempestividade do requerimento, bem como a inocorrência de inércia, cabe analisar 
o atendimento às demais exigências fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial 
o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

 

(2) estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

 

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas;

 

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

 

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

 

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, 
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 



O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da 
ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Por  sua  vez,  o  Estatuto  Social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício 
(documentos 2 e 3) têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na 
Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação.  Assim,  caberá  à  área  técnica  analisar  a  referida 
documentação  e  tomar  as  providências  cabíveis  ante  a  constatação  de  irregularidade  ou 
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste 
sentido, o feito somente deverá ser encaminhado à CONJUR em caso de materialização de 
fundada dúvida jurídica, mediante formulação de consulta específica, devidamente justificada.

 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 4), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para 
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: 
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira 
profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos; 
passaporte e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de 
residência  permanente  no  Brasil.  A maioridade  pode  ser  comprovada,  ainda,  por  meio  de 
escritura pública de emancipação.

 

Em sentido contrário,  não devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação de maioridade e  de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas  
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  5)  é  instrumento  relevante  para  fins  de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária.  O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art.  116 da 
Portaria nº 4334/2015.

 

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da 
outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga.  
Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de  
autorização.   Assim,  constatada  a  aplicação,  de  forma definitiva,  de  pena  de  revogação  de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento, a inocorrência de inércia e apresentados 
os documentos acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério 
da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  encaminhando-se  os  autos  para  a 
deliberação do Congresso Nacional.

 

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados,  deve ser juntada aos 
autos,  acompanhando  a  Nota  Técnica  da  Secretaria  de  Radiodifusão  e  cópia  integral  deste 



parecer, dispensando-se, assim, a remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica 
individualizada.

 

Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como 
manifestação  conclusiva  da  Secretaria  de  Radiodifusão,  explicitando  sua  opinião  técnica  a 
indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 

III - Conclusão

 

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a 
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços 
de radiodifusão comunitária.

 

Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão ateste, de forma 
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos 
anexa,  que  deve  ser  preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando-se  a  análise  jurídica 
individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica 
fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 

 

ANEXO

 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 



  

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº 
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo 
constante do Anexo V da Portaria nº 4334/2015.

   

1.1.

 
  O requerimento é tempestivo?

   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a contento 
às exigências impostas? 

   

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

   

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 

devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas.

   

4
Comprovante de nacionalidade e maioridade dos 

dirigentes.
   

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos 

moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
   

6

Declaração firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação.

   

7
Certidão negativa de débitos de receitas 

administradas pela Anatel.
   

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 

CNPJ válido e atual.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 

revogação de autorização?
   

9.2  
Existem outras situações que suscitem dúvidas 
quanto à renovação, tais como a ocorrência de 
infrações graves ou número significativo de 

   



 

 

 

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo 
com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está 
disponível  com  o  código  18967103  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
28-12-2016  11:54.  Número  de  Série:  13692269.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv4.

irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso 

afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área 

técnica.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

Brasília, 30 de abril de 2020.

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 01250.010582/2016-29.

Brasília, 30 de abril de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 01250.010582/2016-29, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:   01394 /2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[ x ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  

Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM

CNPJ nº:  

03.051.994/0001-63

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  

18346/2019/SEI-MCTIC

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  

1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Portaria MCTIC nº:           5307  , de _08_/_outubro_/_2019___, que renova a outorga a partir de _07__/_novembro__/_2017___.

 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  



22/10/2019

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

À consideração superior,

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 30/04/2020, às 11:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1861162 e o código CRC 37FDEF49 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010582/2016-29 SEI  nº 1861162

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
Nota Informativa nº 514/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba/SP

Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM (CNPJ: 03.051.994/0001-63)

Referência: EM nº 01394/2019 MCTIC, de 05/12/2019 – Processo nº 01250.010582/2016-29

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 5.307-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019[1], que renova a outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Sorocaba/SP, pelo prazo de dez anos, a par?r de 07/11/2017, para a Associação de Radiodifusão Comunitária
Majestade - FM, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 03.051.994/0001-63, de acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de
19/02/1998[2], e nos termos do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[3].

2. A Nota Técnica nº 18346/2019/SEI-MCTIC, de 01/10/2019 (1636227), registra que a Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária[4] posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária
Majestade - FM e atesta que os documentos instrutórios do pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério nos termos do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, de 28/12/2016 (1636239)[5].

3. Considerando a manifestação do órgão técnico do Ministério e o check-list constante do item 3 da Nota Técnica nº
18346/2019/SEI-MCTIC, com o registro da completa instrução do processo,  não se iden?ficou óbices ao encaminhamento da
matéria ao Senhor Presidente da República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º
do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação de outorga somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, observada a necessária
oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral.

Brasília/DF, 26 de maio de 2020.

À consideração superior,

CARLOS JORGE DA SILVA JUNIOR                EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Estagiário                                                                Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral,

RODRIGO PEREIRA DE MELLO
Subchefe Adjunto Executivo

[1] Publicada no DOU de 22/10/2019.
[2] Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras providências.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998.
[4] Unidade do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, que detém a competência de coordenar os procedimentos para obtenção, renovação e revisão
de outorgas do serviço de radiodifusão comunitária, nos termos do inciso III, do art. 63 da Portaria GM/MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que aprova os Regimentos Internos dos
órgãos do MCTIC.
[5] Aprovado pelo Despacho nº 03085/2016/CONJUR​MCTIC/CGU/AGU, de 30/12/2016, do Consultor Jurídico Adjunto junto ao Ministério das Comunicações (Processo SEI-MCTIC nº
01250.011668/2016-79).
[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, ASSESSOR, em 26/05/2020, às 16:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 26/05/2020, às 17:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5.307-sei-de-8-de-outubro-de-2019-223058859
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.mctic.gov.br/mctic/export/sites/institucional/legislacao/Arquivos/Anexos_Portaria_MCTIC_n_217_de_25012019_Regimentos_Internos_Orgaos_MCTIC.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 26/05/2020, às 18:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1904225 e o código CRC 575A506A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010582/2016-29 SEI  nº 1904225

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.010582/2016-29   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 879 / 2020 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE - FM, NA LOCALIDADE DE SOROCABA - SP

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  01250.010582/2016-29

 

 

Senhor Subchefe,

 

 

I -RELATÓRIO

Trata-se do processo nº 01250.010582/2016-29, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo(s) interessado(s) é(são) ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE -
FM, na localidade de SOROCABA - SP.

 

Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência Modulada (FM),
operada em baixa potência[1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede
na localidade de prestação do serviço.

 

Nos termos da Constituição Federal, compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Decreto nº 2.615/1998).

 

No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCTIC outorgou originalmente a autorização, para que a
rádio transmitisse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada pretende a renovação desta
outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária

 

O MCTIC é o órgão do Poder Executivo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser formalizada mediante
portaria, contendo a denominação da entidade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo a partir do
qual encontra-se renovada a outorga do serviço.



 

Mencione-se que o art. 223 da Constituição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder Executivo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

 

Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de Motivos submetida à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da
Secretaria-Geral da Presidência, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante
Mensagem a ser expedida pelo Presidente da República.

 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da
República ato do Ministro de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações que renova a outorga à entidade interessada
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Decreto nº 2.615/1998, são competentes para executar o serviço de
radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e
devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes sejam
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 

A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização por igual período,
se cumpridas as exigências legais vigentes.

 

O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educativas e culturais a que se
obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da
Constituição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e legislação
complementar. 

 

A entidade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCTIC, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na hipótese de o trâmite
burocrático do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário
enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do mencionado dispositivo legal. Em seguida,
a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da prestação do
serviço.

 

No que tange à competência, o Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga para a execução do serviço
será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica que a outorga (e renovação) de
serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

 

De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de renovação. Do
mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCTIC atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço de radiodifusão
comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de
modo tempestivo.

 

Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela legislação pertinente, o
Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

 

Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a programação



deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da Constituição, os concernentes atos de renovação de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica[2] a necessidade de envio da portaria do MCTIC ao Congresso Nacional, por
meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 

Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o constituinte deu feição de ato administrativo complexo

à outorga, na medida em que vinculou a função executiva, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legislativa, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um

mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administrativo complexo resulta da manifestação de
vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As vontades
são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de entidades públicas distintas, que se fundem para em uma
só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

 

No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o Congresso
Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

 

Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que ocorram durante a
tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes
da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão[4].

 

Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase
de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a instrução
processual no âmbito do Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicação.

 

Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes quanto à
documentação apresentada pelo particular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da outorga
(após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO

Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.010582/2016-29, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição da Mensagem
ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

 

 

LEO CARLOS DE MATTOS GRISI

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

ANA CAROLINA TANNURI LAFERTE MARINHO

Subchefe Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

HUMBERTO FERNANDES DE MOURA

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República



 

 

APROVO.

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waUs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desVnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísVcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons8tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leo Carlos de Mattos Grisi, ASSESSOR, em 15/06/2020, às 12:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1944586 e o código CRC 5908A151 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010582/2016-29 SEI  nº 1944586

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 01250.010582/2016-29  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoDvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 01250.010582/2016-29.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970727 e o código CRC CA0DC5B8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010582/2016-29 SEI  nº 1970727

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 5 de julho de 2020.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 1394 2019 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 05/07/2020, às 19:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1986115 e o código CRC 4B668CC6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010582/2016-29 SEI  nº 1986115

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.010582/2016-29, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18346/2019/SEI-MCTIC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4690351), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 5307, de 08 de outubro de 2019, publicada
no Diário Oficial da União de 22/10/2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro
de 2017, a outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM (CNPJ nº
03.051.994/0001-63), executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sorocaba,
estado de São Paulo.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 06/03/2024, às
11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santos Rodrigues, Técnico de Nível Superior , em
06/03/2024, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
06/03/2024, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11406966 e o código CRC C80C6BC0.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 Documento nº 11406966
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 01250.010582/2016-29.

Referência: Minuta de exposição de motivos (11406966).

 

Interessado: Associacao de Radiofusao Comunitaria Majestade - Fm (majestade Fm)

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal - DEPUB.

 

Encaminho minuta atualizada de Exposição de Motivos (11406966) para que seja remetida

ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para demais providências.

 

Brasília, 06 de março de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

06/03/2024, às 14:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11406974 e o código CRC E6FAF1C0.

 

Minutas e Anexos
 

Minuta de Exposição de Motivos ( 11406966)

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 Documento nº 11406974
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.010582/2016-29

Interessado: Associação de Radiofusão Comunitária Majestade - FM (Majestade FM)

Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.

 

Ao Gacse,

 

Em consonância com o Despacho (11406974), este Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal encaminha Minuta de Exposição de Motivos (11406966) atualizada para

providências consectárias.

 

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 20/03/2024, às 18:47, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11408075 e o código CRC 7A0F53BA.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 11406966)

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 Documento nº 11408075
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 21 de março de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
01250.010582/2016-29, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18346/2019/SEI-MCTIC, com
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 5307, de 8 de outubro de 2019, publicada no Diário
Oficial da União de 22 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de novembro
de 2017, a outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM (CNPJ nº
03.051.994/0001-63), executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sorocaba,
estado de São Paulo.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 03/04/2024, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11436290 e o código CRC 184E2679.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 Documento nº 11436290
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48520/2024/MCOM

Brasília, 21 de março de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11436290)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11408075), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 238/2024 ( 11436290), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 26/03/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,

caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11436297 e o código CRC EA25825D.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 Documento nº 11436297
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 49010/2024/MCOM

Brasília, 04 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11436290)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11408075), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos  nº 238/2024 ( 11436290), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 04/04/2024, às 13:35,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11457245 e o código CRC FE6A17FE.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 Documento nº 11457245

 

Ofício Interno 49010 (11457245)         SEI 01250.010582/2016-29 / pg. 7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11457245&crc=FE6A17FE


 

EM nº 00287/2024 MCOM 
  

Brasília, 9 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
01250.010582/2016-29, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18346/2019/SEI-MCTIC, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 5307, de 8 de outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, 
a partir de 7 de novembro de 2017, a outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade 
- FM (CNPJ nº 03.051.994/0001-63), executante do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Sorocaba, estado de São Paulo. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 12406/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.010582/2016-29.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 10/04/2024, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11465315 e o código CRC A1EFAFF9.

 

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 Documento nº 11465315
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 5115436

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 16/04/2024 11:55:10

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.010582/2016-29

Interessados:

     Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM, Sorocaba - SP

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga 5115435

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00287/2024 MCOM
 

Brasília, 9 de Abril de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
01250.010582/2016-29,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  18346/2019/SEI-
MCTIC,  com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 5307, de 8 de outubro 
de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de  
dez anos, a partir de 7 de novembro de 2017, a outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária  
Majestade - FM (CNPJ nº 03.051.994/0001-63), executante do serviço de radiodifusão comunitária,  
na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18346/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.010582/2016-29.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária
deferida à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM, na localidade de Sorocaba,
estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 51, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
23/1/2004 (2638460), e Decreto Legislativo nº 316, publicado no DOU de 07/11/2007 (2638470).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 07/10/2017. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
apresentou pedido de renovação da outorga em 11/10/2017, 2294250, subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista os § 3º
e § 4º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabelecem que: "Na hipótese prevista no caput

deste artigo, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-se-á à sanção

de multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei no 4.117, de 27 de agosto

de 1962", e "A aplicação da sanção prevista no § 3o não será elidida caso a autorizada apresente

requerimento de renovação antes de receber a notificação".

 
 

REQUERENTE

Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade – FM

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vicente Timóteo de Almeida;

Diretor Administrativo: Paulo Leandro dos Santos

Diretor de Operações: Ivanildo Bezerra Leite

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
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1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo,
conforme check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
Evento 2294250; Novo
Requerimento 3783447

1.1
Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

Sim.

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 08 a 17, 3783444.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 02 a 04, 3108466.

3.1 Mandato da diretoria em exercício
de 25/5/2018 a

25/5/2022.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. fls. 01 a 08, 3783440.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 01 a 08, 3108467.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando
que a emissora se encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

Evento 2294268.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

Evento 2769404.

8
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão 4690289.

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão 4690298.

10
Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão 4690302.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Certidão 4690309.

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho SEARC

4690426.
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12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da autorização? Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4690351).

 

5.              Por fim, uma vez que a Radiodifusora apresentara o pedido de renovação intempestivamente,
com base no art. 6º-B, §§ 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998, incluído pela Lei nº 13.424, de 2017,
encaminhou-se o assunto à Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas, por meio do processo nº
01250.049959/2019-82, para providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.010582/2016-29, que veicula a Portaria
de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação de
Radiodifusão Comunitária Majestade - FM, inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 07 de novembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Sorocaba, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18346/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável
à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do
qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer .

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX XXXXXXXXX de XXXX, publicada no
Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
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autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000909/1999 e nº
01250.010582/2016-29, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017, a autorização
outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM, inscrita no CNPJ nº
03.051.994/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves, Analista, em 01/10/2019, às
15:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às 13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 06/10/2019, às 09:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral , Secretário de
Radiodifusão, em 07/10/2019, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4690657 e o código CRC 516C824E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010582/2016-29 SEI nº 4690657
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Seção 1
ISSN 1677-7042 Nº 205, terça-feira, 22 de outubro de 2019

Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.238-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos 
nº 53710.001474/1998 e nº 53900.039639/2015-92, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 
01.833.786/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas Gerais.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.239-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos 
nº 53103.000293/2000 e nº 01250.001651/2016-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017, a 
autorização  outorgada  à  Radio  Comunitária  A  Voz  da  Liberdade,  inscrita  no  CNPJ  nº 
03.256.169/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.240-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos 
nº 53840.000428/1998 e nº 53900.049393/2015-67, resolve:

Art.  1º  Renovar,  pelo  prazo  de  dez  anos,  a  partir  de  6  de  julho  de  2016,  a  
autorização outorgada à Associação Comunitária Nossa Senhora da Conceição, inscrita no 
CNPJ  nº  32.712.044/0001-30,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Canindé de São Francisco, estado de Sergipe.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.241-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos 
nº 53103.000736/1998 e nº 53900.049998/2015-58, resolve:

Art.  1º  Renovar,  pelo  prazo de dez anos,  a  partir  de 31 de julho de 2016,  a 
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM, inscrita no 
CNPJ  nº  02.695.019/0001-25,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.243-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos 
nº 53740.000063/2000 e nº 53900.050467/2016-99, resolve:

Art.  1º  Renovar,  pelo prazo de dez anos,  a  partir de 8 de agosto de 2017,  a 
autorização  outorgada  à  Associação  Rádio  Comunitária  RCS,  inscrita  no  CNPJ  nº 
03.589.533/0001-49, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do Paraná.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.306-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos 
processos nº 53650.002714/1998 e nº 53900.046486/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio de 2016, 
a autorização outorgada à Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de Cariré, 
inscrita  no  CNPJ  nº  07.598.436/0001-73,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cariré, estado do Ceará.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.307-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos 
nº 53830.000909/1999 e nº 01250.010582/2016-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017, 
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM, 
inscrita  no  CNPJ  nº  03.051.994/0001-63,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.308-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos 
nº 53103.000835/1998 e nº 53900.034340/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de 2015, 
a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC, inscrita no CNPJ 
nº  02.422.190/0001-60,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Belmonte, estado de 
Pernambuco.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.309-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos 
nº 53710.001111/1998 e nº 53900.043844/2015-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 novembro de 2014, a 
autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo 
do  Rio  Abaixo,  inscrita  no  CNPJ  nº  01.644.631/0001-06,  para  executar,  sem  direito  de  
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo do Rio  
Abaixo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.310-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos 
nº 53830.002947/1998 e nº 53900.050620/2015-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2016, a 
autorização  outorgada  à  Associação  Comunitária  de  Comunicação  e  Cultura  Central  de 
Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade,  
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.311-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos 
nº 53610.000002/1999 e nº 53900.050258/2016-45, resolve:

Art.  1º  Renovar,  pelo  prazo  de  dez  anos,  a  partir  de  3  de  julho  de  2017,  a 
autorização  outorgada  à  Associação  Comunitária  União,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.929.856/0001-71, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.314-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos 
nº 53830.001890/1998 e nº 53000.055758/2011-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011, 
a  autorização  outorgada  à  Associação  Comunitária  de  Comunicação  e  Cultura  Vale  do 
Redentor,  inscrita  no  CNPJ  nº  01.831.336/0001-69,  para  executar,  sem  direito  de 
exclusividade,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  São  José  do  Rio  
Pardo, estado de São Paulo.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.315-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos 
nº 53000.004012/2001 e nº 53900.050612/2015-51, resolve:

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019102200007X
7 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

PARECER     n.     01578/2016/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial,  nos termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. 
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.  
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas 
hipóteses especificadas no Parecer.

I - Relatório

1. Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a 
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de  
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Preliminarmente

4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4334/2015,  
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.

5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a 
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base 
na atual legislação.

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que 
sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo 
que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - 
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORlENTAÇÃO NORMATlVA Nº 55, DE 23 DE MAlO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNlÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos l, X, Xl 
e Xlll, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que  
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa 
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

l - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que 
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão 
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica 
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

ll - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes  
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar, 
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais 
a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS lNÁClO LUCENA ADAMS"

7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços 
administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento às exigências legais a 
partir da conferência de documentos.

8. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento) 
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  -  CGJC  se  referem  à 
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de 
700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de Radiodifusão, com previsão de serem 
encaminhados para a análise desta CONJUR.

9. Assim, fica demonstrado  que o  impacto  sobre a atuação  deste órgão  consultivo  é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

10. A segunda  exigência  também está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais 
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento  
já foi objeto de análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento.

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual período, se cumpridas as exigências 
desta Lei e demais disposições legais vigentes".

14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
2.615/1998,  determina,  em seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências 
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar  
os procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga 
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

"Art.  136.  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em 
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão 
processados em conformidade com as disposições desta Portaria"

16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput, 
e 131, §4º, da indigitada norma:

"Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do 
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art. 131. lnstaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de 
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes 
documentos:

(...)

§ 4º lndependentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada 
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês 
antes do vencimento da respectiva outorga".

17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses antes do final da  
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação 
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da 
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,  
manifestação esta que deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na 
apresentação de requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: 

l - não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131".

18. Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado  de ofício  o processo de renovação da 
outorga, incumbe à entidade apresentar requerimento em até um mês antes do vencimento da respectiva outorga, sob 
pena de extinção desta.

19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013, 
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem 
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

"Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não 
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  -  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das 
Comunicações,  os  pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

l - na hipótese do § 2º deste artigo; e

ll - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação".
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20. Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria 
refere-se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos, 
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o 
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais 
se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e simples) e quando não 
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da  
Portaria nº 4334/2015:

"Art. 131. (omissis) 

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou 
irregularidades constatadas na documentação apresentada.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

ll - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme 
solicitação do Ministério das Comunicações;".

22. Destarte, entende-se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas 
as hipóteses de inércia da entidade,  seja pela ausência pura e simples de requerimento de renovação,  seja pelo não 
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o 
atendimento às demais exigências fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

(2) estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas 
Jurídicas;

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de  
Pessoas Jurídicas;

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra- 
se com  suas  instalações  e equipamentos  em  conformidade com  a última autorização do 
Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações,  de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação;

24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações 
estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e  
Comunicações.

26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)  
têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a verificação de sua
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adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à 
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou  
inconsistência nesses documentos em vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente 
deverá ser encaminhado à CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de 
consulta específica, devidamente justificada.

27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser  
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de  
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de  
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade, 
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de  
Habilitação (CNH).

29. O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio comunitária. O 
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

30. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que  
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização. Assim, constatada a aplicação, de forma 
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os 
documentos acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das 
demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a devida conferência 
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão 
e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica  
individualizada.

33. Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da  
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

III - Conclusão

34. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária.

35. Recomenda-se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma 
expressa, o  atendimento  aos  termos  deste Parecer, notadamente da relação  de documentos  anexa, que deve ser 
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando-se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta 
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

À consideração superior.

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

ANEXO  

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS
SIM Fls. / nº 

do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme 

modelo constante do Anexo V da Portaria nº 
4334/2015.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a 
contento às exigências impostas?

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas.

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, 

nos moldes do art. 116 da Portaria nº 
4334/2015.

6

Declaração firmada pelo representante legal 
da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da 

estação.

7 Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatel.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual.

9 Relatório de apuração de infrações.



30/12/2016 https //sap ens agu gov br/documento/18967103
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9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 
revogação de autorização?

9.2

Existem outras situações que suscitem 
dúvidas quanto à renovação, tais como a 

ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 

possam ensejar a revogação da 
autorização? Em caso afirmativo, 

encaminhar os autos para a CONJUR com 
o posicionamento da área técnica.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 28-
12-2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

DESPACHO         n.         03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - 
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o  PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra 
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação.
2. Encaminhe-se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO 
ADVOGADO DA UNIÃO 

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 30-
12-2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/


 

 

01250.010582/2016-29

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, na data da assinatura.

Aos Protocolos da SAJ, SAG, SE/CC e à CGINF

 

Assunto: RENOV/RADCOM - ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE - FM - Localidade de Sorocaba/SP.

 

1. Encaminho EXM 287 2024 MCOM, para análise e providências.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES

Chefe da Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 16/04/2024, às 12:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5115494 e o código CRC 1D662753 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010582/2016-29 SUPER nº 5115494

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.010582/2016-29

 

Presidência da República
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos 287 2024 MCOM (5115478).

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, que trata da renovação da outorga da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE - FM - Localidade de Sorocaba/SP, tendo em vista que este encontra-se em análise na
SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR — órgãos competentes para analisar e manifestar sobre o tema.

 

ERLIA APARECIDA DE FIGUEIREDO CUNHA
Coordenadora-Geral de Gestão e Processos

Documento assinado eletronicamente por Erlia Aparecida de Figueiredo Cunha, Coordenador(a)-Geral, em 17/04/2024, às
16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5121063 e o código CRC C592B497 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010582/2016-29 SUPER nº 5121063

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.010582/2016-29   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 467 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE - FM

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  01250.010582/2016-29

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.010582/2016-29, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MAJESTADE - FM, CNPJ
nº 03.051.994/0001-63, na localidade de Sorocaba/SP.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsItuição Federal, compete ao Poder ExecuIvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiIsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuIvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enIdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsItuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuIvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoIvos submeIda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.



 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeIdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraIvos, desde que legalmente
insItuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enIdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaIvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsItuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enIdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráIco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manIdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiIvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsItuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraIvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enIdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parIcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO



22. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.010582/2016-29, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIEL DE JESUS ABREU

Estagiário da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waUs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desInada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísIcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriel de Jesus Abreu, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 13:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 15/07/2024, às 16:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 15/07/2024, às
19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 15/07/2024, às
19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5784638 e o código CRC B7916316 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010582/2016-29 SUPER nº 5784638

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.010582/2016-29
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 633/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.010582/2016-29.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00287/2024 MCOM, de 9 de abril de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Sorocaba/SP.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 00287/2024 MCOM (5115478), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra=vo nº 01250.010582/2016-29, acompanhado da Portaria nº 5.307-SEI, de 8 de outubro
de 2019, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par=r de 07 de
novembro de 2017, no município de Sorocaba, estado de São Paulo, para a Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.051.994/0001-63, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela en=dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais
vigentes, conforme disposto no parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 28/12/2016 (5115491), que informa que a análise

individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora pelos órgãos
consul=vos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 18346/2019/SEI-MCTIC, de 07/10/2019 (5115481), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCTIC)[2], ra=ficada pela Exposição de Mo=vos nº 00287/2024 MCOM (5115478), que, atendendo ao
parecer jurídico referencial, registra, no item 4, que o caso concreto dispensa a análise jurídica individualizada e
conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785,
de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963; e

Informação constante no item 3 da Nota Técnica nº 18346/2019/SEI-MCTIC (5115481) de que a documentação

apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que os registros administra=vos da en=dade devem ser man=dos no Sistema de Controle de

Radiodifusão - SRD[4], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (1632357, p.
195-197).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5.307-sei-de-8-de-outubro-de-2019-223058859
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5774155&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001494&infra_hash=db63d2f67bebf8faf9539f45c0311084ef1ec0a46c06d0670c0461dfb1f638ac#footer_a00XoDqq7rU9EaG8
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Nesse sen=do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
processo de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en=dade deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do termo adi=vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos
registros administra=vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emi=r manifestação final quanto à cons=tucionalidade, à legalidade e à compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é uti l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.307, de 8 de 

outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019, que renova, a 

partir de 7 de novembro de 2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão 

Comunitária Majestade - FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Sorocaba, Estado de São 

Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

 

01250.010582/2016-29

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 946, de 29 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 5.307, de 8 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019, que renova, a par>r de 7
de novembro de 2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM, para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (6045305).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 02/09/2024, às
14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6045307 e o código CRC 8C5FC6BB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010582/2016-29 SEI  nº 6045307

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

MENSAGEM Nº 946 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5.307, 
de 8 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019, que 
renova, a partir de 7 de novembro de 2017, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão 
Comunitária Majestade - FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 



 

 

01250.010582/2016-29

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 30 de agosto de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico original (6045410) para arquivamento, tendo em vista a publicação
do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BRENO BAJO DUTRA
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 30/08/2024, às 09:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6045412 e o código CRC 802F157B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010582/2016-29 SEI  nº 6045412

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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